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PROCESSO Nº 19524-3/2013 

PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - TCE/MT 

PRINCIPAL Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra 

ASSUNTO 

Representação de Natureza Interna (RNI). Análise de Defesa. 
Irregularidades constatadas na Concorrência Pública 031/2013/Setpu 
cujo objeto é a execução da obra de pavimentação asfáltica da rodovia 
MT-220, trecho entrº BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao Entrº MT-328 
(Tabaporã) 

RELATOR Conselheiro Sérgio Ricardo 

SECUNDÁRIO Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda  
JM Terraplenagem e Construções Ltda 

EQUIPE TÉCNICA 

Jorge Vanzelote Barquette – Auditor Público Externo 

Yuri Garcia Silva – Auditor Público Externo 

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo (supervisão) 

  

  Exmo. Conselheiro Relator, 

Trata-se de Representação de Natureza Interna proposta pela Secex-

Obras desfavorável à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra/MT, em 

virtude das irregularidades constatadas na Concorrência Pública nº 031/2013/Setpu, 

cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a execução de Obras de 

Pavimentação na Rodovia MT-220, trecho entre o entrº BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes 

ao entrº MT-328 (Tabaporã), dividida em dois lotes que totalizam R$ 55.139.024,16. 

1. Introdução 

Em 25.07.2013, a equipe da Secex-Obras emitiu relatório de auditoria 

acerca da Concorrência Pública nº 031/2013/Setpu que trata da contratação de empresa 

de engenharia para a execução de obras de pavimentação na rodovia MT- 220, trecho 

entre o entrº da BR-163 (Sinop) - Rio dos Peixes e o entrº MT- 328 (Tabaporã). Conta-se 

que o edital prevê a licitação de dois lotes assim distribuídos: 

“LOTE 1: Sub Trecho: Km 55 - Rio dos Peixes, Est. 2650 + 0,00 – Est 5128 + 12,073, 
com extensão de 47,48 Km, nos municípios de Sinop e Tabaporã-MT. 
R$ 31.312.233,16 (trinta e um milhões, trezentos e doze mil, duzentos e trinta e três 
reais e dezesseis centavos). 
 
LOTE 2: Sub Trecho: Rio dos Peixes - Entrº MT-328, Est 5128 + 0,00 – Est 7102 + 0,00, 
com extensão de 39,46 Km, no município de Sinop-MT. R$ 23.826.791,00 (vinte e três 
milhões, oitocentos e vinte e seis mil, setecentos e noventa e um reais). ” 
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No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) a equipe constatou além da 

deficiência no projeto básico, outras irregularidades com risco de dano ao erário derivado 

de sobrepreços que totalizaram o valor de R$ 6.330.732,69 (seis milhões, trezentos e 

trinta mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). 

Desta forma, foi proposta ao Excelentíssimo Conselheiro Relator a adoção 

de medida cautelar para a suspensão da Concorrência nº 031/2013/Setpu, enquanto 

perdurassem as irregularidades a seguir: 

1. Realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com preços 

comprovadamente superiores aos de mercado – sobrepreço - GB 06 

Item Sobrepreço (R$) 

Duplicidade na contabilização da “Administração Local da Obra” 2.426.393,88 
Excesso no quantitativo da placa de identificação da obra 113.289,00 
Especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de “escavação, 
carga e transporte de material de 1ª categoria” 

 
1.298.378,52 

Preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples c/ emulsão 
– BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” acima do preço 
de referência 

 
265.167,00 

Excesso no quantitativo do serviço de “Desmatamento, destocamento e 
limpeza” 

 
188.659,80 

Orçamentação do serviço de “regularização de subleito” sem a respectiva 
previsão no projeto de engenharia 

 
863.575,02 

Fator de conversão utilizado nos volumes escavados de terraplenagem 
em desacordo com a “Justificativa do Projeto” 

 
519.151,41 

Especificação inadequada do serviço “caminhos de serviço” 656.118,06 
 

2. Deficiência do Projeto Básico - GB 11 

Item Irregularidade 

Especificação de Serviço contrariando a Norma DNIT 108/2009 – ES – Aterros        GB 11 

   

Em seguida, o Excelentíssimo Conselheiro Relator citou o gestor da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - Sinfra/MT à época, Sr. Cinésio Nunes 

de Oliveira, dando conhecimento do Relatório Técnico e determinando prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de defesa. 

Adiante, em 30.08.2013, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira solicitou através 
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do OF. GS Nº 1.203/2013 (doc. nº 214442/2013) a prorrogação de prazo por mais 30 

(trinta) dias para se manifestar. Ato contínuo, o Exmo. Conselheiro Relator concedeu, 

conforme OF. Nº 1282/2013/GAB-SR (doc. nº 218157/2013), 15 (quinze) dias para 

apresentação de suas alegações de defesa. 

Em 14.10.2013, em virtude da ausência de manifestação do gestor da 

Sinfra/MT, o processo foi direcionado ao Ministério Público de Contas que se manifestou 

(doc. 259647/2013), em sua essência, pela procedência da Representação de Natureza 

Interna, concessão de medida cautelar para que o gestor da Sinfra se abstivesse de 

homologar e/ou proceder à contratação do objeto licitado,  anulação do procedimento 

licitatório da Concorrência nº 031/2013/Setpu e aplicação de multa pela intempestividade 

no envio das informações solicitadas. 

Posteriormente, o Excelentíssimo Conselheiro Relator, através de 

Julgamento Singular (doc. Nº 6573/2014), com data de 17.01.2013, aplicou multa 

pecuniária de 11 UPFs/MT ao gestor, devido ao não encaminhamento, dentro do prazo 

regimental, dos documentos e informações. 

Adiante, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, em 28.02.2014, apresentou 

defesa aos autos (doc. nº 49036/2014) reconhecendo as irregularidades apontadas por 

esta Corte de Contas e apresentando as medidas adotadas.  

Em seguida, o Excelentíssimo Conselheiro Relator tornou sem efeito seu 

Julgamento Singular de 17.01.2013, determinando o retorno dos autos a Secex-Obras 

para que a equipe técnica analisasse as alegações prestadas pelo gestor. 

Em 21.07.2014, a Secex-Obras elaborou o Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) onde identificou que foram firmados os 

Contratos nº 324/2013/Setpu com a empresa JM Terraplanagem e Construções Ltda, no 

valor de R$ 22.985.000,00 e o Contrato nº 325/2013-Setpu com a empresa Agrimat 

Engenharia e Empreendimentos Ltda, no valor de R$ 30.527.864,45. Na oportunidade, 

constatou-se que, apesar do gestor reconhecer as irregularidades, não foram 

comprovadas alterações nas planilhas de medição dos contratos. 
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Desta forma, a Secex-Obras manteve as irregularidades apontadas e 

sugeriu ao Exmo. Conselheiro Relator que determinasse ao gestor da Sinfra à época, o 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, as providências, conforme segue. 

“Ademais, conforme mencionado neste relatório, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que: 
 
• promova a supressão do item “administração local da obra” das planilhas dos 
Contratos nos 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores medidos 
irregularmente. 
 
• promova a adequação do item “placa de obra” das planilhas dos Contratos nos 324 e 
325/2013, bem como que realize o estorno dos valores medidos irregularmente. 
 
• promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e transporte de material de 
1ª categoria” das planilhas dos Contratos nos 324 e 325/2013, de modo a propiciar a 
contratação mais vantajosa para o Estado. 
 
• promova a adequação do preço unitário dos itens “Tratamento Superficial Simples c/ 
emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” da planilha do 
Contrato no 325/2013, limitando-os aos preços de referência, quais sejam, 
respectivamente, R$ 0,90 e R$ 2,82. 
 
• promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Desmatamento, destocamento 
e limpeza” das planilhas dos Contratos nos 325/2013 e 324/2013, limitando a medição 
do serviço à quantidade efetivamente executada. 
 
• promova a supressão do item “Regularização do subleito” das planilhas dos Contratos 
nos 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra ao projeto de engenharia. 
 
• promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Escavação, carga e transporte” 
das planilhas dos Contratos nos 325/2013 e 324/2013, limitando a medição do serviço 
à quantidade efetivamente executada. 
 
• promova a supressão do item “Caminho de serviço” da planilha do Contrato nº 
325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 105/2009- ES. 
 
• promova a adequação dos serviços de “Compactação de aterro” dos Contratos no 324 
e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 108/2009-ES, sem 
prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido para cada camada 
de aterro. ” 

 

Em seguida, o Exmo. Conselheiro Relator encaminhou os autos à 

Procuradoria de Contas para a emissão de parecer. Na oportunidade, o Procurador de 

Contas solicitou Diligência (doc. nº 133350/2014) requerendo a concessão de medida 

cautelar a fim de determinar do gestor responsável a suspensão dos pagamentos 

referentes aos contratos nº 324/2013/Setpu e 325/2013/Setpu, além da condenação à 

restituição dos valores pagos irregularmente após a presente determinação, sem 

prejuízo, ainda, de medidas coercitivas aplicáveis. 
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O Conselheiro Relator, através de despacho (doc. nº 139634/2014), 

considerou que o processo se encontrava concluso e apto a julgamento e decidiu pela 

não adoção da diligência, retornando os autos a Procuradoria para que se manifestasse 

quanto ao mérito. 

Em 27.08.2014, o Procurador de Contas elaborou parecer 

(doc. nº 149116/2014) argumentando que embora o gestor tenha reconhecido as 

irregularidades, ainda haviam graves falhas com possibilidade de dano ao erário por 

superfaturamento. Sendo assim, preliminarmente à decisão de mérito, argumentou que 

seria imprescindível a fixação de prazo por este Tribunal de Contas, não superior a 15 

dias, para adoção de providências pelo gestor, visando a correção/adequação dos 

contratos nº 324/2013-SETPU e 325/2013-SETPU. 

Adiante, o gestor da Sinfra/MT foi notificado, através do Ofício nº 

0589/2014/GAB-SR (doc. nº 152436/2014), para se manifestar no prazo de 15 dias sobre 

as irregularidades apontadas no Relatório Técnico. Ato contínuo, o Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira solicitou prorrogação de prazo de 30 dias, deferido em seguida pelo Conselheiro 

Relator. 

O Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, em 15.10.2014, se manifestou através do 

Ofício GS Nº 1066/2014-SETPU (doc. nº 182857/2014) informando que foram feitas 

adequações nos Contratos, entretanto as empresas contratadas concordavam em partes 

com os apontamentos do TCE/MT e apresentaram suas razões e justificativas. Na 

oportunidade, encaminhou cópia do Termo de Re-ratificação nº 325/2013/03/01, na qual 

suprimiu do Contrato nº 325/2013 o valor de R$ 1.032.382,86 e cópia do Termo de Re-

ratificação nº 324/2013/03/01, na qual suprimiu do Contrato nº 324/2013 a quantia de 

R$ 103.076,67. 

Posteriormente, a Secex-Obras elaborou Relatório Técnico 

(doc. nº 22218/2015) apontando suas considerações quanto aos esclarecimentos da 

Sinfra referentes às irregularidades encontradas e verificou que restariam ser realizadas 

supressões nos Contratos nº 324/2013 e 325/2013, respectivamente, nos montantes de 

R$ 1.173.724,72 e R$ 2.066.606,73. Além disso, sugeriu ao Conselheiro Relator que 

determinasse a citação do Sr. Marcelo Duarte Monteiro, atual Secretário da Sinfra, para 
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que tomasse conhecimento dos fatos e promovesse as ações que o caso requer, bem 

como da empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda, executora do Contrato 

n.º 325/2013, e da empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda, executora do 

Contrato n.º 324/2013 para que exercessem a ampla defesa e o contraditório em relação 

as irregularidades citadas ou, de maneira complementar, apresentassem, em conjunto 

com a Sinfra, aditivo contratual que eliminasse as impropriedades detectadas. 

Ato contínuo, o Exmo. Conselheiro Relator notificou/citou os interessados 

para que apresentassem suas justificativas acerca das irregularidades apontadas no 

Relatório Técnico da Secex-Obras por meio dos seguintes ofícios: 

 

Em resposta, as empresas Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda e 

JM Terraplenagem e Construções apresentaram suas alegações/justificativas (doc. 

35944/2015 e doc. 47528/2015 respectivamente), concordando em partes com os 

apontamentos da equipe técnica. Já o atual Secretário da Sinfra/MT, Sr. Marcelo Duarte 

Monteiro, encaminhou a esta Corte de Contas um “Plano de Providências do Controle 

Interno” (doc. 55876/2015) que à época se encontrava em fase de implementação e 

informou que os resultados das providências seriam informados ao TCE assim que 

obtidos, demonstrando que tomou conhecimento dos autos 

Em 12.05.2016, conforme despacho do Exmo. Conselheiro Relator 

(doc. 86444/2016), os autos foram encaminhados à Secex-Obras para análise e 

providências. 
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1. Do Contrato nº 325/2013/Setpu - Empresa Agrimat Engenharia e 

Empreendimentos Ltda 

O Contrato nº 325/2013/Setpu foi assinado com a empresa Agrimat 

Engenharia e Empreendimentos Ltda, vencedora do lote 01 da 

Concorrência nº 031/2013, no valor de R$ 30.527.864,45. 

É objeto do presente Contrato a execução de obras de pavimentação na 

rodovia MT-220, trecho entre o entr° da BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao entr° MT-

328 (Tabaporã), sub-trecho: km 55 – Rio dos Peixes, entre as estacas 2650+0,00 e 

5128+12,073, com extensão de 47,48 km, nos Municípios de Sinop e Tabaporã-MT. 

1.1. Das Irregularidades constatadas na Concorrência 031/2013 - Lote 01 e 

Contrato nº 325/2013/Setpu 

Foram constatadas diversas irregularidades na Concorrência nº 031/2013 

(lote 01) – a qual resultou na assinatura do Contrato nº 325/2013/Setpu – que conforme 

apontamentos da equipe técnica do TCE/MT estão vinculadas a “realização de processo 

licitatório ou contratação de bens e serviços com preços comprovadamente superiores 

aos do mercado” e “ deficiência de projeto básico norteador da contratação de empresa 

de engenharia para a execução de obras de pavimentação de rodovia”. 

1.1.1. Das Irregularidades referentes a realização de processo licitatório ou 

contratação de bens e serviços com preços comprovadamente 

superiores aos do mercado – GB 06 

A seguir será feita uma análise das irregularidades classificadas, de acordo 

com Resolução Normativa nº 17/2010/TCEMT, como GB 06 (Licitação_Grave_06) que 

correspondem a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 
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1.1.1.1. Duplicidade na contabilização da “Administração Local da 

Obra” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que a despesa com a “Administração Local da Obra” foi 

contabilizada tanto como despesa indireta, indicada na composição do BDI (Benefícios 

e Despesas Indiretas) quanto na despesa direta, apresentada na planilha orçamentária, 

conforme segue. 

“Caso reincidente em editais de licitação da SETPU, a análise do edital de licitação CP 
31/2013/SETPU demonstra a dupla contabilização da despesa com “Administração 
Local da Obra”, ou seja, o item está presente tanto como despesa indireta indicada na 
composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) quanto na despesa direta 
apresentada na planilha orçamentária, conforme reproduzido adiante: 
 

 
Fonte: Composição do BDI referente à Tabela SINFRA set/2011 indicada 
no Projeto Básico (custos indiretos) 
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” 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que retirou a 

despesa com a “Administração Local da Obra” dos custos diretos da obra, mantendo 

somente a despesa contemplada no cálculo do BDI, ou seja, como despesa indireta. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 
 
ITEM 1.5 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA: RETIRAMOS ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL DA OBRA DA PLANIHA, POIS JÁ ESTÁ CONTEMPLADA NO CÁLCULO DO 
BDI. 
 
ITEM 1.10 – ALUGUEL DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PESSOAL – ADM 
LOCAL: RETIRAMOS ESTE SERVIÇO DA PLANILHA, JÁ QUE A ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL DA OBRA JÁ ESTÁ CONTEMPLADA NO CÁLCULO DO BDI. ” 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa (doc. nº 

131739/2014) identificou que a Sinfra retificou a planilha orçamentária da licitação, 

referente ao Lote 01, excluindo a despesa direta com a “Administração Local da Obra”. 

Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do Contrato nº 325/2013 em que 

o item foi apropriado em medição, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta uma nova planilha 
orçamentária, apenas do Lote 01, no qual o item administração local encontra-se 
realmente sem quantitativo, (...) 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato nº 325/2013, 
celebrado em função da Concorrência nº 031/2013, no qual este item foi apropriado em 
medição. ” 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 10 de 119 

 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a supressão do item “administração local da obra” das planilhas 
dos Contratos n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores 
medidos irregularmente. 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“Agrimat: A Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
detentora do Contrato 325/2013, fará a modificação no BDI da Proposta original, tirando 
o percentual da Administração Local, e o BDI=27,84% passará para 23,11%, acatando 
assim o Termo de Ajustamento de Gestão /SETPU” 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira apresentou o Termo 

Aditivo de Re-ratificação nº 325/2013/03/01 que suprimiu o valor de R$ 1.032.382,86 do 

presente Contrato. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que, por meio do Termo Aditivo de Re-ratificação nº 

325/2013/03/01, foi reduzido o BDI do Contrato de 27,84% para 23,11%, excluindo a 

duplicidade na contabilização da despesa da Administração local, conforme a seguir. 
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“Na justificativa da empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda, anexada à 
defesa do ex-Secretário da SETPU, Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, verifica-se que a 
empresa concordou em reduzir o percentual do BDI do Contrato n.º 325/2013 de 
27,84% para 23,11%. 
 
Nesse sentido, a empresa Agrimat apresentou à SETPU planilha orçamentária 
considerando o BDI de 23,11%, ocasionando em uma redução de R$ 1.032.382,86, 
conforme abaixo reproduzido: 
 

 
 
Este valor iguala-se à redução promovida pelo termo de re-ratificação n.º 
325/2013/03/01 (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 3). 
 
Assim, observa-se que a SETPU, por meio do referido termo de re-ratificação 
promoveu a redução do BDI do Contrato n.º 325/2013 de 27,84% para 23,11%, 
excluindo a duplicidade na contabilização da despesa da Administração local. ” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada ratificou a irregularidade 

apontada (doc. nº 35944/2015). Além disso, confirmou a exclusão da duplicidade na 

contabilização da despesa de Administração local por meio da redução do valor do BDI, 

conforme segue. 

“A empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013 (Anexo 1), fez a modificação no BDI da proposta original, tirando o 
percentual da administração local, que passou de BDI=27,84% para BDI= 23,11%, e a 
A SEPTU, por meio do Termo Aditivo de Reratificação nº 325/2013/03/01 (Anexo 2) 
promoveu a redução do BDI do Contrato nº 325/2013 de 27,84% para 23,11%, 
excluindo a duplicidade na contabilização da despesa da administração local, sendo, 
portanto, sanada este irregularidade.” 
 

Em consulta a 23ª medição do Contrato nº 325/2013, inserida no Geo-

obras, verifica-se que os preços unitários da planilha orçamentária já correspondem 

aqueles constantes no termo de re-ratificação n.º 325/2013/03/01, ou seja, com o BDI 

reduzido para 23,11%. Desta forma, resta-se comprovada a exclusão da duplicidade na 
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contabilização da despesa da administração local. 

Entretanto, constata-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 

bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

1.1.1.2. Excesso no quantitativo da placa de identificação da obra 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que foi contabilizado 175m2 de placa de identificação da obra, ou 

seja, 7 vezes a quantidade usual do item comumente apresentado nos orçamentos da 

Sinfra, que é de até 25m2, conforme segue. 

“Em geral, os orçamentos da SETPU fazem previsão de até 25m² de placa de 
identificação da obra. 
No entanto, a CP 031/2013/SETPU contabiliza 175m² de placa de identificação da obra 
para cada um dos dois lotes, ou seja, 7 vezes a quantidade usual do serviço. ” 
 

” 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que o código da 

placa da obra e o preço do item estavam incorretos. Além disso, comunicou que alterou 

o quantitativo para 25m2, de acordo com o questionamento do TCE. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITEM 1.6 – PLACA DA OBRA: O CÓDIGO DE SERVIÇO REFERE-SE Á FORNEC. 
IMPLANTAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA. LOGO, O CÓDIGO DE 
PLACA DE OBRA E O PREÇO ESTÃO INCORRETOS NA PLANILHA. COMO O TCE 
SOMENTE QUESTIONOU O QUANTITATIVO, ALTERAMOS O QUANTITATIVO PARA 
25,00M2.” 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 
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(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, alterando o quantitativo da placa 

da obra para 25m2. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do Contrato nº 

325/2013 em que o item foi apropriado em medição, mantendo assim a irregularidade 

em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta uma nova planilha 
orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou o quantitativo da placa da obra de 125 
para 25 m², conforme trecho a seguir: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, (...) 
conforme observa-se no trecho da medição (...), apresentados a seguir: 

 
 
Observa-se que o item 1.6 - placa da obra, inclusive, já foi medido de maneira irregular 
no Contrato n.º 325/2013. 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a adequação do item “placa de obra” das planilhas dos Contratos 
n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores medidos 
irregularmente. ” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 
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Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“AGRIMAT: A Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
detentora do Contrato 325/2013, utilizou em sua composição, o mesmo Código de 
Serviço 4 S 06 200 01, constante do Orçamento da SETPU, que faz parte do Edital, e 
que serve para referenciar o custo do m2 da Placa de Obra, que é similar ao preço 
cotado em mercado. 
 
A empresa não concorda com a supressão efetuada pela SETPU no quantitativo, em 
função da sugestão do TCE, uma vez que no Contrato da mesma, há exigência na 
Cláusula 2.2.5, da colocação de 04 (quatro) placas no modelo oficial disponibilizado no 
site da SETPU (www.setpu.mt.gov.br). A dimensão das placas é de 2,50m x 5,0m x 02 
unid = 25,0 m2, (Anexo 3) e do BNDES é de 2,10m x 3,0m x 02 unid = 12,60 m2 (Anexo 
4), portanto sendo a quantidade do item 1.6 PLACA DE OBRA = 37,60 m2. (...) 
 
Faremos o Ajuste na quantidade do item 1.6 – Placa de Obra de 175,00 m2 para 
37,60 m2, permanecendo o preço de Proposta com BDI atual de 23,38% 
(R$ 308,09/m2) e fará o estorno do que foi medido na medição subsequente à efetuada 
até esta data. ” 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira apresentou o Termo 

Aditivo de Re-ratificação nº 325/2013/03/01 que suprimiu o valor de R$ 1.032.382,86 do 

presente Contrato. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a Sinfra reduziu o quantitativo do item placa de obra de 

175 m2 para 37,30 m2 e estornou efetivamente os quantitativos medidos a maior na 7ª 

medição do Contrato nº 325/2013, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou justificativa da empresa Agrimat Engenharia e 
Empreendimentos Ltda, a qual alega que “há exigência na Cláusula 2.2.5 [do contrato], 
da colocação de 04 (quatro) placas no modelo oficial disponibilizado no site da SETPU” 
e que seriam necessárias duas placas de dimensões 5 x 2,5 m e duas de 2,1 x 3 m, 
equivalentes a 37,60 m² de placa de obra 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 35). 
 
Por meio do termo de re-ratificação n.º 325/2013/03/01, verifica-se que a SETPU 
reduziu o quantitativo do item placa de obras de 175,00 m² para 37,60 m², conforme 
observa-se na “Planilha de Quantidades e Preços Modificada em função do Termo de 
Ajustamento de Gestão/SETPU/TCE”: 
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Ademais, a empresa Agrimat informou que “fará o estorno do que foi medido na 
medição subsequente à efetuada até esta data” (sic). Em consulta ao sistema Geo-
Obras verificou-se que na 7ª medição do Contrato n.º 325/2013 foi efetivado o estorno 
dos quantitativos medidos a maior para o item Placa de Obra, conforme adiante 
reproduzido: 
 

 
 
Assim, observa-se que a SETPU, por meio do termo de re-ratificação n.º 
325/2013/03/01 promoveu a adequação do item “Placa de Obra” da planilha do 
Contrato n.º 325/2013, bem como realizou o estorno dos quantitativos medidos a maior. 
” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada ratificou a irregularidade 

apontada (doc. nº 35944/2015). Na oportunidade, confirmou que efetuou o ajuste na 

quantidade para o item “Placa de Obra” e o estorno dos valores medidos a maior, 

conforme segue. 

“A empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda, detentora do Contrato 
325/2013, não concordou com a supressão efetuada pela SETPU no quantitativo, em 
função da sugestão do TCE, uma vez que no contrato da mesma, há exigência na 
Cláusula 2.2.5, da colocação de 04 (quatro) placas no modelo oficial disponibilizado no 
site da SETPU (www.setpu.mt.gov.br).  A dimensões das placas é de 2,50m x 5,0m x 
02 unid = 25,0 m2, e do BNDS é de 2,10m x 3,0m x 02 unid = 12,60 m2, portanto sendo 
a quantidade do item 1.6 PLACA DE OBRA = 37,60 m2. 
 
A SETPU através do Termo Aditivo de Reratificação nº 325/2013/03/01 (Anexo 2), 
efetuou o ajuste no referido Contrato, no item 2 S 06 200 01 - Placa de Obra, na 
quantidade e no preço, permanecendo o preço da Proposta com BDI atual de 23,11% 
(R$307,41/m2) e efetuou o estorno das quantidades medidas na 7ª medição, portanto 
sendo SANADA esta irregularidade. ” 

Desta forma, resta-se comprovada a adequação da quantidade do item 
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Placa de Obra. Entretanto, constata-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 

bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

1.1.1.3. Especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que foi previsto a utilização de tratores de esteira e carregadeiras 

para a execução do serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª 

categoria”, ou seja, solução mais desvantajosa financeiramente se comparado com a 

utilização de escavadeiras hidráulicas, conforme segue. 

“Caso reincidente em editais de licitação da SETPU, a análise do edital de licitação CP 
31/2013/SETPU demonstra a previsão de utilização de tratores de esteira e 
carregadeiras para a execução do serviço de “escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria”; solução desvantajosa financeiramente se comparado com a 
utilização de escavadeiras hidráulicas. 
 
A previsão orçamentária para a utilização de tratores de esteira e carregadeiras não 
reflete as constatações da “in loco”, onde os empreiteiros preferem a utilização de 
escavadeiras hidráulicas para a realização dos serviços de “escavação, carga e 
transporte de material de 1ª categoria”, situação que provoca um alto custo na planilha 
orçamentária não refletido quando da execução da obra. 
 
Nota-se ser dever do gestor buscar a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração (art. 3º, caput, Lei Federal nº 8.666/93) e dever desta Corte de Contas, 
fiscalizar a observância das contratações quanto à sua economicidade (art. 70, caput, 
c/c art. 71, caput, Constituição Federal). 
 
Nesse sentido, não se trata de caso em que prevaleça a faculdade do gestor em decidir 
entre este ou aquele serviço; mas, conforme estabelece o artigo 12 da Lei de Licitações, 
a “economia na execução” deve ser requisito do projeto básico ou executivo da obra, 
in verbis: 
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 
(...) 
III - economia na execução, conservação e operação; ” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que alterou o código 

e preço unitário do serviço, especificando o uso de escavadeiras hidráulicas para os itens 
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de escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITENS 2.4 ATÉ 2.13 – ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAIS DE 1ª 
CATEGORIA: ALTERAMOS CÓDIGOS E PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇOS. O 
TCE SOLICITA USARMOS OS SERVIÇOS QUE ESPECIFICAM O USO DE 
ESCAVADEIRAS HIDRÁULICAS E NÃO OS QUE ESPECIFICAM O USO DE 
TRATORES DE ESTEIRA E CARREGADEIRAS. FIZEMOS A ALTERAÇÃO. ” 

 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, alterando o preço unitário do item 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”. Entretanto, não foi 

constatada a alteração na planilha do Contrato nº 325/2013, mantendo assim a 

irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta uma nova planilha 
orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou o preço unitário dos itens de escavação, 
carga e transporte, conforme trecho a seguir: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013 (...), 
conforme observa-se no trecho da medição (...), apresentados a seguir: 
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Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria” (...), de modo a propiciar a contratação mais vantajosa para o 
Estado. ” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“A Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013, quando participou da Concorrência Pública 031/2013, decidiu 
participar com base em um Edital e anexos para fazer sua Proposta de Preços, e na 
Planilha do Edital, consta serviços de Escavação de material de 1ª categoria com 
carregadeira. Baseada nas informações constantes no mesmo é que a empresa faz a 
análise dos equipamentos disponíveis, particular ou locado em mercado e decide 
participar ou não. 
 
É fato que para a seleção dos equipamentos ideal para ser usado em um projeto, não 
se leva em consideração só os fatores econômicos do serviço, mas também os fatores 
naturais e de projeto, e a Projetista optou por fazer o serviço com carregadeira, 
enquanto o TCE está analisando apenas sob a ótica do fator econômico, de uma 
maneira simplista, sem uma apuração detalhada do projeto como um todo, por exemplo 
o que irá refletir no valor final da obra, levando em consideração que o prazo 
permanece o mesmo. 
 
O ponto vulnerável deste serviço, é a produção, pois com carregadeira é de 214m3/h 
e com escavadeira cai para 192m3/h, o que reflete em tempo/cronograma, pois para o 
volume de terraplenagem necessário para a obra, com o uso da carregadeira/esteiras 
haverá uma redução de aproximadamente 30 dias em relação ao uso da escavadeira 
no cronograma para este item, o que é um fato significativo pois as frentes 
subsequentes de trabalho : de pavimentação, sinalização e obras complementares 
serão também antecipadas, minimizando os custos da obra de uma forma geral, ou 
seja, com administração, alimentação, combustível, gestão, segurança, etc; e tal 
antecipação de cronograma é interessante sobretudo naquela região sujeita à estação 
chuvosa com características da região amazônica com 02 estações bem definidas : 06 
meses de seca e 06 meses de chuva, otimizando os serviços com relação a tempo e 
qualidade. Desta forma a contratação se torna mais vantajosa para o Estado pois a 
obra será entregue em menor tempo. 
 
Diante dos fatos acima explanados a empresa não concorda com os argumentos do 
TCE, sugerindo que o mesmo reveja os conceitos em adotar esta troca de 
equipamento, com consequente mudança no código dos serviços, até mesmo porque 
o fato é superveniente e provocará um desequilíbrio no Contrato 325/2013, 
permanecendo assim os serviços no contrato. ” 
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Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a Sinfra anexou foto vinculada a 2ª medição do Contrato 

nº 325/2013, a partir da qual constatou-se que a empresa Agrimat Engenharia e 

Empreendimentos Ltda tem utilizado escavadeiras hidráulicas na execução dos serviços 

de terraplenagem. Sendo assim, não seria possível remunerar o serviço como se este 

fosse executado com carregadeira e trator de esteiras, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual alega que “o TCE está analisando apenas 
sob a ótica do fator econômico, de uma maneira simplista, sem uma apuração 
detalhada do projeto como um todo”. 
 
Nesse sentido, Agrimat complementa que “para o volume de terraplenagem necessário 
para a obra, com o uso da carregadeira/esteiras haverá uma redução de 
aproximadamente 30 dias em relação ao uso da escavadeira no cronograma para este 
item”. 
 
Em consulta ao sistema Geo-Obras, verificou-se que a SETPU anexou foto vinculada 
a 2ª medição do Contrato n.º 325/2013, a partir da qual constata-se que a empresa 
Agrimat tem utilizado escavadeiras hidráulicas na execução dos serviços de 
terraplenagem, conforme adiante reproduzido: 
 

 
 
Nesse sentido, se a execução da terraplenagem é realizada utilizando-se escavadeira 
hidráulica, não há possibilidade de remunerar o serviço de “escavação, carga e 
transporte de material de 1ª categoria” como se este fosse executado com carregadeira 
e trator de esteiras (solução mais dispendiosa). 
 
As alterações dos preços unitários dos referidos itens efetivaram-se tão somente em 
função da redução do BDI de 27,84% para 23,11%, por meio do termo de re-ratificação 
n.º 325/2013/03/01 (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 3). 
 
Assim, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, ex-
Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das irregularidades 
apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine 
ao atual gestor da SETPU que promova a adequação da planilha orçamentária do 
Contrato n.º 325/2013, considerando-se na execução do serviço de “escavação carga 
e transporte de material de 1ª categoria” a utilização de escavadeira hidráulica, 
devendo os valores dos preços unitários não extrapolarem os constantes da tabela 
abaixo, bem como que estorne os valores medidos irregularmente, em respeito ao 
regime de execução pactuado, qual seja, empreitada por preços unitários. 
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Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está 
R$ 590.045,46 acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço 
por especificação desvantajosa de equipamentos para a execução dos serviços de 
“escavação, carga e transporte”, conforme demonstrado adiante: 
 

” 
 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações 

(doc. nº 35944/2015) mantendo os argumentos do relatório anterior e informando que os 

serviços foram e estavam sendo executados com carregadeira. Na oportunidade, 

justificou a foto anexada ao Geo-Obras da escavadeira como um caso pontual por 

problemas técnicos no equipamento, conforme segue. 

“A empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013, mantém os argumentos do relatório anterior e informa que os 
serviços foram e estão sendo executados com carregadeira e de acordo com sua 
Planilha de Quantidades e Preços Unitários.  Justifica que a foto da Escavadeira na 2ª 
Medição foi um caso pontual por problemas técnicos no equipamento. Relata, também 
que fez o ajuste do BDI de 27,87% para 23,11% conforme termo aditivo de re-ratificação 
nº 325/2013/03/01 (Anexo2). 
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A AGRIMAT reforça também, o fato da Pá Carregadeira ser mais produtiva que a 
Escavadeira, como já demonstrado pela empresa no Relatório de Defesa anterior - 
produção com carregadeira é de 214m3/h e com Escavadeira cai para 192m3/h - , que 
este item está sendo analisado como um fato isolado, pois caso trocado os 
equipamentos, refletirá num aumento do prazo de execução da obra, dos custos com 
mão de obra, mobilização, impostos, custos de administração e outros insumos que 
não foram computados no projeto em função desta mudança, pois é FATO 
SUPERVENIENTE, que provocará um grande desiquilíbrio no Contrato 325/2013. 
Solicitamos então, que o TCE MT reveja este item de troca de equipamentos, 
analisando como um todo e não apenas como um fato isolado, AFASTANDO esta 
possível irregularidade. ” 
 

A empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda, confirma a 

irregularidade ao afirmar o uso da escavadeira hidráulica para os serviços de 

Terraplenagem. Entretanto, argumenta que seu uso foi algo pontual, devido a problemas 

técnicos no equipamento (carregadeira). 

Contudo, conforme fotos anexadas ao Geo-Obras, constata-se que a 

escavadeira hidráulica, como era de se esperar, foi rotineiramente utizada na obra. 

Inicialmente em maio de 2014, período referente a 2ª medição, já mencionado no 

Relatório Técnico (doc. nº 22218/2015), após, em outubro de 2015, durante a 14ª 

medição e em abril de 2016, na 20ª medição. Sendo assim, não deve prosperar a 

argumentação da contratada que o uso do equipamento se tratou de algo pontual, devido 

a problemas técnicos na carregadeira. 

 
Fonte: Geo-Obras - 14ª medição 

 
Fonte: Geo-Obras - 20ª medição 

Ademais, é fato que para distâncias superiores a 400 metros a solução mais 

econômica do serviço de escavação, carga e transporte é composta por caminhão 

basculante e escavadeira hidráulica. Em casos já julgados pelo TCU, há a determinação 

de substituição do equipamento, conforme trecho do Acordão nº 2861/2013-Plenário do 
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Ministro do TCU, Sr. José Múcio. 

“9.5. Determinar ao DNIT que, relativamente ao Contrato nº 568/2010, firmado com o 
Consorcio (...): 
 
9.5.4. Promova a substituição, no prazo de 30 (trinta) dias, por meio de aditivo 
contratual, dos equipamentos utilizados para escavação, carga e transporte de material 
de 1ª categoria da seguinte forma: para DMT> 400m, a ECT deve ser prevista com 
escavadeira hidráulica, (...) quanto às parcelas já medidas e/ou pagas, fazer a devida 
compensação financeira; ” 

Além disso, conforme ensinamentos do Ministro Decano do TCU, Sr. Valmir 

Campelo e do Auditor de Controle Externo e Engenheiro, Sr. Rafael Jardim Cavalcante, 

na bibliografia “Obras Públicas, Comentários à Jurisprudência do TCU” se na prática for 

utilizado escavadeira e o orçamento estiver prevendo o uso da carregadeira, deve-se 

pactuar termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

“Mais: caso na planilha da obra esteja prevista operação de ECT (escavação carga e 
transporte) com carregadeira (ou motoscraper) e na prática o construtor optar pela 
escavadeira, tal situação fática impende a pactuação de termo aditivo para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Esse é o 
entendimento do TCU. ” (Grifou-se) 
 
É que no ato de assinatura da avença é pactuada a feitura do objeto e a justa 
contraprestação remuneratória para tal; e o texto constitucional articula que as 
condições iniciais da proposta devem ser mantidas. Durante a execução do ajuste, 
deve haver um equilíbrio entre a remuneração e os encargos dela decorrentes (art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal e art. 65 da ei nº 8.666/93). 
 
Se a metodologia executiva dos serviços de ECT for alterada de carregadeira – mais 
cara onde, em tese, fora justificada a opção na fase interna da licitação – por 
escavadeira (de custos mais moderados), haverá a quebra das condições iniciais 
ofertadas. O particular diminuirá seus encargos para a consecução de um mesmo 
resultado. 
 
Seu lucro, portanto, restará aumentado. É compulsória a pactuação de termo aditivo 
para restabelecer o equilíbrio do ajuste nessas situações. Uma diminuição dos custos 
unitários dos serviços de escavação, carga e transporte deve ser promovida. ” 

Exemplificando, traz-se aos autos o trecho do voto do Ministro do TCU, Sr. 

Walton Rodrigues, referente ao Acordão nº 2872/2012 - Plenário.  

“A determinação não busca corrigir simplesmente os preços unitários dos contratos em 
razão da extrapolação de limites legais, mas adequar o orçamento do projeto aos 
serviços que estão sendo efetivamente realizados pelos consórcios contratados. (...) 
 
A execução de alguns serviços pelos consórcios contratados se diferencia, de maneira 
significativa, do modo pelo qual foram concebidas as respectivas composições de 
custos unitários. Neste caso, a mudança significativa na metodologia de execução do 
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serviço implicaria, na realidade, na execução de serviço diferente do contratado. Essa 
diferença deve ser retratada na composição de custo do serviço. ” 

Sendo assim, conforme já exposto no Relatório Técnico (doc. nº 

22218/2015), não há como remunerar o serviço como se este fosse executado com 

carregadeira e tratores de esteira. 

Outrossim, a contratada argumenta que efetuou a redução do BDI, 

entretanto, conforme já esclarecido nos autos, este procedimento visou corrigir a 

duplicidade da administração local e não tem vínculo direto com este item. 

Outro ponto a ser destacado é que esta irregularidade foi identificada pela 

Secex-Obras no Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) em 25.07.2013, ou seja, antes 

da assinatura do Contrato nº 325/2013, sendo de conhecimento do ex-gestor da SEPTU, 

Sr.  Cinésio Nunes de Oliveira, que não executou as providências para saná-la. Ou seja, 

desde a época da licitação era previsível que o serviço de escavação, carga e transporte 

não seria executado com tratores de esteira e carregadeiras (essa é uma solução 

sabidamente antieconômica, utilizada somente em situações excepcionalíssimas, que 

não é o caso da obra em questão). Mesmo com o alerta desta Corte de Contas quanto 

à não utilização desses equipamentos, a Sinfra ainda não tomou as providências para 

adequação da planilha orçamentária, mesmo diante das evidências de que o serviço foi 

executado com escavadeiras hidráulicas. 

Assim, comprovada a irregularidade e considerando a execução do serviço 

de “escavação carga e transporte de material de 1ª categoria” com a utilização de 

escavadeira hidráulica, constata-se a necessidade da adequação da planilha 

orçamentária do Contrato nº 325/2013, que está R$ 590.045,46 acima daquele que seria 

devido, conforme tabela a seguir, bem como o estorno dos valores medidos 

irregularmente. 
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Fonte: RELATÓRIO TECNICO_22218_2015, fl. 14. 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

1.1.1.4. Preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples 

c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” 

acima do preço de referência. 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples 

c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” estavam acima do 

preço de referência da própria Sinfra, conforme segue. 

“Constata-se que o preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples c/ 
emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” estão acima do preço 
de referência da própria SETPU, conforme demonstrado adiante, o que caracteriza 
sobrepreço nos referidos serviços. 
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Fonte: Tabela de Preços de Obras Rodoviárias SETPU. 
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Fonte: Tabela de Preços de Obras Rodoviárias SETPU. 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que corrigiu o preço 

unitário do serviço, conforme solicitação do TCE. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITENS 3.5 E 3.6 – TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES C/ EMULSÃO – BC E 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO C/ EMULSÃO – BC, RESPECTIVAMENTE: A 
PLANILHA DE REFERÊNCIA USA OS CÓDIGOS DE SERVIÇOS DO BOLETIM DE 
PREÇOS, MAS NÃO ADOTOU O VALOR DO PREÇO UNITÁRIO. CORRIGIMOS O 
PREÇO UNITÁRIO CONFORME SOLICITAÇÃO DO TCE. ” 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, alterando o preço unitário dos 

itens “Tratamento Superficial Simples c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo 

c/ emulsão – BC”. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do Contrato nº 

325/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou o preço 
unitário do item “Tratamento Superficial Simples c/emulsão – BC” e “Tratamento 
Superficial Duplo c/ emulsão – BC”, conforme trecho a seguir: 
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Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, 
oriundo da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da medição 
apresentado a seguir: 
 

 
 
(...) 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a adequação do preço unitário dos itens “Tratamento Superficial 
Simples c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” da planilha 
do Contrato n.o 325/2013, limitando-os aos preços unitários de referência, quais sejam, 
respectivamente, R$ 0,90 e R$ 2,82.” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa 

(doc. nº 184044/2014), documento assinado pela empresa contratada que traz as razões 

e justificativas quanto a irregularidade apontada, conforme segue. 

“A Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013, apresentou sua Proposta de Preços baseada na Planilha do 
Orçamento do Edital CP 031/2013, que constava no item 3.5, Código 2 S 02 500 51 – 
Tratamento Superficial Simples c/Emulsão – BC, o preço de 1,03/m2 e o no item 3.6, 
Código 2 S 02 501 51 – Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão – BC, o preço de 
3,20/m2, proveniente da Brita Comercial de R$ 48,00/m3, da Pedreira de Colíder-MT, 
distante 151,40 km do início do trecho, do contrato l25/2013. O preço de referência do 
Boletim de Obras Rodoviárias da SETPU é utilizado o Insumo Brita da Pedreira da 
Guia, conforme metodologia SICRO II, utiliza preços da capital para compor as tabelas 
de referência. Só que a própria SETPU publica também preços do insumo brita das 
principais pedreiras de MT. E o Projeto utilizou o da Pedreira de Colíder, a mesma 
utilizada na Composição de Preços Unitário da AGRIMAT. Ver Anexo 6, 7, 8 e 9. 
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Diante dos fatos acima explanados a AGRIMAT solicita a SETPU e TCE que reveja o 
conceito para esta suposta irregularidade, e não corrige o custo das composições, 
conforme sugerido, mas apenas o BDI. 
 
O preço ds item 3.5, Código 2 S 02 500 51 – Tratamento Superficial Simples c/ Emulsão 
– BC, passará de R$ 1,02/m2 (BDI 27,84%) para R$ 0,98 (BDI=23,38%) 
 
O preço do item 3.6, Código 2 S 02 501 51 – Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão 
– BC, passará de R$ 3,19/m2 (BDI 27,84%) para R$ 3,08 (BDI=23,38%). 
 
Os preços orçados e pactuados no Contrato Nº 325/2013 não possuem distorção em 
relação ao preço de referência do Boletim de Obras Rodoviárias da SETPU.” 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) acatando a manifestação apresentada, tendo em vista que restou 

demonstrado a não ocorrência de sobrepreço em relação ao preço de referência do 

boletim da Sinfra, mas sim ajuste na composição dos serviços “Tratamento Superficial 

Simples c/ Emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão – BC” a fim de 

adequar o orçamento à realidade da obra, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual alega que apresentou sua proposta de 
preços baseada na planilha do orçamento do Edital CP 031/2013 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 37). 
 
Nesse sentido, a Agrimat informa que o projeto considerou para os serviços de 
“Tratamento Superficial Simples c/ Emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ 
Emulsão – BC” brita proveniente da Pedreira de Colíder, distante 151,40 km do início 
do trecho a ser pavimentado. Já o preço de referência do Boletim de Obras Rodoviárias 
da SETPU utilizaria brita originária da Pedreira da Guia. 
 
Assim, apresentadas as justificativas, a empresa não corrigiu o custo das composições, 
porém promoveu a redução do BDI para 23,11%, conforme planilha orçamentária 
apresentada (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_02, fl. 21). 
 
De acordo com o Boletim de Preços de Obras de Transporte da SETPU de setembro 
de 2011, o valor de aquisição das britas comerciais das pedreiras de Colíder e Nossa 
Senhora da Guia são respectivamente, R$ 48/m³ e R$ 36,32/m³ – valor obtido pela 
operação (37+33+39)/3 – , conforme observa-se adiante: 
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O orçamento da administração para a Concorrência n.º 031/2013 considerou o valor 
da brita proveniente de Colíder nas composições dos serviços de “Tratamento 
Superficial Simples c/ Emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão – 
BC”, conforme adiante apresentado: 

 

 

 
 
 
Já as composições de custos do boletim da SETPU para os referidos serviços 
consideram o valor da brita proveniente de N. S. Da Guia, conforme observa-se a 
seguir: 
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Assim, resta demonstrado que não há sobrepreço em relação ao preço de referência 
do boletim da SETPU, mas sim ajuste na composição dos serviços “Tratamento 
Superficial Simples c/ Emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão – BC” 
a fim de adequar o orçamento à realidade da obra. Nesse sentido, acata-se a 
manifestação apresentada pelo ex-Secretário da SETPU, afastando-se a irregularidade 
apontada. Não obstante, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine à 
SINFRA que, em caso de alteração de valores na composição de custos unitários com 
relação aos valores do Boletim da Secretaria, justifique na própria planilha orçamentária 
os motivos que levaram à pratica de preços superiores aos de referência. ” 
 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada ratificou seu posicionamento 

acerca de não haver sobrepreço em relação a este item (doc. nº 35944/2015), conforme 

segue. 

A empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013, demonstrou em seu Relatório de Manifestação anterior, que no item 
acima, não há sobrepreço em relação ao preço de referência do boletim da SEPTU, 
mas sim ajuste na composição dos serviços Tratamento Superficial Simples c/ Emulsão 
– BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ Emulsão – BC” a fim de adequar o orçamento 
à realidade da obra, ou seja o preço da brita comercial de Colíder e não de Guia, como 
o do Boletim da SETPU, e ajustou o BDI para 23,11%, o qual foi acatado pela SEPTU 
e pelo TCU conforme Relatório atual, portanto considerada afastada a possível 
irregularidade. 

Assim, resta-se comprovado que não há sobrepreço em relação ao preço 
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de referência do boletim da Sinfra, mas sim ajuste na composição dos serviços a fim de 

adequar o orçamento à realidade da obra. 

Desta forma, acata-se as alegações de defesa apresentadas, afastando-se 

a irregularidade apontada.  

1.1.1.5. Excesso no quantitativo do serviço de “Desmatamento, 

destocamento e limpeza” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu a previsão do serviço de “desmatamento, destocamento e limpeza” 

em 1.152.950,00m2 para o lote 01. Entretanto, constatou-se que a estrada a ser 

pavimentada já se encontrava implantada, com o tráfego operando sobre revestimento 

primário/terreno primitivo, sendo razoável que sejam descontadas a área da projeção 

sobre a atual pista de rolamento, conforme segue. 

“Constata-se que o orçamento da administração faz previsão de “desmatamento, 
destocamento e limpeza” em 1.152.950,00m² no lote 1 (...). 
 
Essas áreas correspondem a uma largura média de desmatamento de 24,2 m ao longo 
do trecho a ser pavimentado, e estão compreendidas, conforme o Projeto Básico, “entre 
as estacas de amarração “off–sets”, com acréscimo de 3,00m para cada lado”. 
 
Entretanto, constata-se que a estrada a ser pavimentada, Rodovia MT-220, já encontra-
se implantada, com o tráfego operando sobre revestimento primário ou, na ausência 
deste, diretamente sobre o terreno primitivo. 
 
Constata-se, ainda, que o Projeto Básico adota basicamente o corpo estradal existente 
como traçado para pavimentação, conforme reproduz-se adiante: 
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Segundo o Projeto Básico, a pista existente “possui plataforma suficiente para duas 
faixas de tráfego”; dessa forma, é razoável que sejam descontados pelo menos 7m da 
largura do desmatamento ao longo do trecho a ser pavimentado, ou seja, que seja 
descontada a projeção da área sobre a atual pista de rolamento. 
 
Dessa forma, tem-se a subtração de 332.360,00m² para o lote 1 (...). 
 
Observa-se também que várias áreas ao entorno da Rodovia MT- 220 encontram-se 
antropizadas, situações que não há de se falar em desmatamentos, conforme 
reproduzido adiante: 
 

 
 
Nesses casos, a fiscalização da SETPU deve estar atenta e evitar pagamentos 
irregulares do serviço de desmatamento em áreas já desmatadas, uma vez que, neste 
momento, a mensuração da área antropizada fica comprometida diante da incerteza 
quanto à data da imagem disponibilizada na internet por meio do programa Google 
Earth.” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que alterou o 

quantitativo da área referente ao serviço, conforme solicitação do TCE. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITEM 2.1 – DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA: TCE IDENTIFICOU 
EXECESSO NO QUANTITATIVO E DEMONSTROU A NECESSIDADE DE 
DESCONTO DE: 47.480,00m (extensão) X 7m (largura) = 332.360,00 m2. 
ALTERAMOS O QUANTITATIVO DA ÁREA: 1.075.990,00 m2 – 332.360,00 m2 = 
743.630,00m2.” 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, alterando o quantitativo do item 

“Desmatamento, destocamento e limpeza” de 1.075.990,00 m² para 743.630,00 m². 
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Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do Contrato nº 325/2013, 

mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou a quantidade 
do item “Desmatamento, destocamento e limpeza” de 1.075.990,00 m² para 743.630,00 
m², conforme trecho a seguir: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, (...), 
oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do 
contrato n.º 325/2013 (...), apresentados a seguir: 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Desmatamento, 
destocamento e limpeza” das planilhas dos Contratos n.os 325/2013 (...), limitando a 
medição do serviço à quantidade efetivamente executada.” 
 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa 

(doc. nº 184044/2014), documento assinado pela empresa contratada que traz as razões 

e justificativas quanto a irregularidade apontada, conforme segue. 

A Empresa, não concorda com a Decisão da SETPU em diminuir os quantitativos de 
seu orçamento, uma vez que os mesmos estão definidos em projeto e houve um estudo 
pelos projetistas para se chegar a estes quantitativos (áreas de corte, áreas de 
empréstimos para aterros, off-set, caminhos de serviço, etc). 
 
A Norma DNIT 109/20019 – ES, define Desmatamento, como sendo corte e remoção 
de toda vegetação de qualquer densidade e posterior limpeza das áreas destinadas à 
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implantação de plataforma a ser construída. Bem como Desmatamento e limpeza, 
como sendo operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes e da camada 
de solo orgânico, na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto 
para terraplenagem das áreas destinadas à implantação da plataforma a ser 
construídas. 
 
A empresa manteve os quantitativos na Planilha. 
 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a defesa apresentada não afastou ou comprovou o 

saneamento da irregularidade. Desta forma, sugeriu a efetiva adequação do quantitativo 

do item, limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente executada, conforme 

a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual não concordou em diminuir os 
quantitativos do orçamento, “uma vez que os mesmos estão definidos em projeto e 
houve um estudo pelos projetistas para se chegar a estes quantitativos (áreas de corte, 
áreas de empréstimos para aterros, off-set, caminhos de serviços, etc.)”. 
 
Da análise realizada, havia-se constatado que o orçamento da administração para o 
lote 1 da concorrência n.º 031/2013, que posteriormente resultou na celebração do 
Contrato n.º 325/2013, fez previsão de 1.152.950,00 m² de “desatamento, 
destocamento e limpeza”. 
 
O objeto do Contrato n.º 325/2013 contempla a pavimentação de 47,48km da rodovia 
MT-220. Assim, a largura média de desmatamento corresponde a 24,2m (1.152.950,00 
÷ 47.480) ao longo do trecho a ser pavimentado e, conforme o projeto básico, “a área 
na qual as referidas operações serão executadas em sua plenitude será compreendida 
entre as estacas de amarração 'off-sets', com acréscimo de 3,00 m para cada lado. ” 
 
De acordo com o projeto básico a estrada a ser pavimentada já encontra-se implantada 
e “possui plataforma suficiente para duas faixas de tráfego”. Assim, para fins de 
quantificação da área a ser desmatada é razoável que sejam descontados 7 m da 
largura do desmatamento ao longo do trecho, equivalente à projeção da área sobre a 
atual pista de rolamento, o que leva a subtração de 332.360,00 m² (7 x 47.480). 
 
Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 96.384,40 
acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por quantitativos 
excessivos de “desmatamento, destocamento e limpeza”, conforme demonstrado 
adiante: 
 

 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a efetiva adequação do 
quantitativo do item “Desmatamento, destocamento e limpeza” das planilha 
orçamentária do Contrato n.º 325/2013, limitando a medição do serviço à quantidade 
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efetivamente executada em respeito ao regime de execução pactuado, qual seja, 
empreitada por preços unitários. ” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações 

(doc. nº 35944/2015) mantendo os argumentos do relatório anterior e justificando seu 

posicionamento, em função dos quantitativos do orçamento estarem definidos em 

projeto, além de ter havido um estudo feito pelos projetistas para se chegar a estes 

valores, conforme segue. 

“A Empresa segue com os argumentos do Relatório de Defesa anterior, que não 
concorda com a decisão da SETPU em diminuir os quantitativos do seu orçamento, 
uma vez que os mesmos estão definidos em projeto e houve um estudo feito pelos 
projetistas para se chegar a estes quantitativos (áreas de corte, áreas de empréstimos, 
off-set, caminhos de serviço). 
 
A Norma DNIT 109/20019 – ES, define Desmatamento, como sendo corte e remoção 
de toda vegetação de qualquer densidade e posterior limpeza das áreas destinadas à 
implantação da plataforma a ser construída. Bem como Destocamento e limpeza, como 
sendo operações de escavação e remoção total de tocos e raízes e da camada de solo 
orgânico, na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto para 
terraplenagem das áreas destinadas à implantação da plataforma a ser construída. 
 
A empresa também justifica que os serviços não são computados em Medição caso o 
mesmo não seja efetuado, e que quando efetuados são acompanhados em Memória 
de Cálculo nas medições, portanto solicita que os mesmos permaneçam em planilha. 
Se não for efetuado não será medido. 
 
A empresa manteve os quantitativos no Termo Aditivo nº 325/2013/01/01 – SETPU 
(Anexo 3), solicitando que o TCE AFASTE esta possível irregularidade. ” 

A empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda não traz novos 

argumentos em relação ao Relatório de Defesa anterior que pudessem justificar os 

quantitativos pactuados no contrato nº 325/2013. 

Desta forma, visto que conforme projeto básico a estrada a ser 

pavimentada já se encontrava implantada e possuía plataforma suficiente para duas 

faixas de tráfego, é razoável que sejam descontados 7 m da largura do quantitativo do 

serviço ao longo do trecho, equivalente à projeção da área sobre a atual pista de 

rolamento, o que leva a subtração de 332.360,00 m² (7 x 47.480) no quantitativo total do 

item “desmatamento, destocamento e limpeza”. 

Aliás, a concordância da empresa em receber apenas por serviços 

efetivamente executados se deu quando assinou o Contrato nº 325/2013/SETPU, uma 

vez que este contrato estabelece o regime de execução por empreitada por preços 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 36 de 119 

 

unitários, “quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de 

unidades determinadas” (art. 6º, inciso VIII, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93). 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se, conforme já apresentado 

no Relatório Técnico anterior (doc. nº 22218/2015) a necessidade da adequação da 

planilha orçamentária do Contrato nº 325/2013, que está R$ 96.384,40 acima daquele 

que seria devido, conforme tabela a seguir, bem como o estorno dos valores medidos 

irregularmente. 

 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

1.1.1.6. Orçamentação do serviço de “regularização de subleito” sem a 

respectiva previsão no projeto de engenharia 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o serviço de ‘regularização de subleito” não estava especificado 

nos “Projetos de Terraplenagem e Pavimentação’ do Projeto Básico. Além disso, 

constatou-se que o quantitativo da planilha orçamentária seria incoerente, conforme 

segue. 

“O quantitativo do serviço de “regularização de subleito”, constante tanto na planilha 
orçamentária do Lote 01 (612.234,00 m²) quanto na planilha orçamentária do Lote 02 
(509.292,00 m²), seria suficiente para executar o serviço ao longo de todo o trecho, 
considerando a largura de toda a plataforma de terraplenagem, respectivamente, 
12,60 m e 12,90 m. 
 
Entretanto, esse serviço não está especificado nos “Projeto de Terraplenagem e 
Pavimentação”, conforme a seção transversal tipo indicada no “Vol. 02 - Projeto de 
Pavimentação” do Projeto Básico. 
 
Nota-se que sobre a última camada de terraplenagem há a execução direta da camada 
de sub-base, conforme reproduzido adiante. 
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Ademais, o quantitativo do serviço de “regularização de subleito” é incoerente, na 
medida em que, conforme a quantidade prevista para o item compactação a 100% do 
proctor normal, 384.588 m³ e 314.388,54 m³, respectivamente no Lote 01 e 02, a 
compactação ocorrerá em toda extensão do trecho a ser pavimentado e nos últimos 60 
cm da camada terraplanagem, desta forma, seria impossível executar o serviço de 
regularização de subleito após a execução da camada final de terraplenagem, uma vez  
que, conforme a Norma DNIT – 137/2010, a “regularização de subleito” implica na 
remoção de vegetação e de material orgânico, a escarificação na profundidade de 20 
cm e reexecução da camada com adequações da umidade, compactação e 
acabamento. 
 

Norma DNIT – 137/2010 
5.3 Execução 
a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia 
devem ser removidos. 
b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir 
o greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 
cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 
acabamento.” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que corrigiu o preço 

unitário do serviço, conforme solicitação do TCE. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITEM 3.1 – REGULARIZAÇÃO DE SUB-LEITO: O TCE RELATA QUE O SERVIÇO DE 
REGULARIZAÇÃO DE SUB´LEITO NÃO ESTÁ ESPECIFICADO NO PROJETO DE 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTÇAÇÃO CONF. SEÇÃO TRANSVERSAL TIPO 
INDICADA NO VOL. 02 DO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DO PROJETO BÁSICO. 
RETIRAMOS O QUANTITATIVO DO SERVIÇO DA PLANILHA. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, retirando o quantitativo do item 

“Regularização de Subleito”. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do 
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Contrato nº 325/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde retirou a quantidade 
do item “regularização de subleito”, conforme trecho a seguir: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013(...), 
oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do 
contrato n.º 325/2013 (...), apresentados a seguir: 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a supressão do item “Regularização do subleito” das planilhas 
dos Contratos (...) 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra ao projeto de 
engenharia. ” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Entretanto, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“A empresa não concorda e não retirou de sua Planilha de Quantidades e Preços, o 
serviço de Regularização de Sub-leito, bem porque embora não está indicado na Seção 
Transversal Tipo, no volume 02 do PROJETO DE EXECUÇÃO, creio que por um lapso 
da Projetista, consta no índice do mesmo NOTA DE SERVIÇO MATERIAL DE 
PAVIMENTAÇÃO – REGUARIZAÇÃO – PV-08, na folha 71. 
 
Também no Edital de Concorrência Púbica 031/2013, no item 19.8 reza que as normas, 
manuais, instruções e especificações previstas neste Edital e seus anexos, deverão 
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ser obedecidas. ” 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos 

Ltda havia confirmado a não indicação na Seção Transversal Tipo do serviço de 

regularização do subleito. Ademais, constatou-se que a remuneração deste serviço 

como camada final de terraplenagem devia ser excluída da planilha orçamentária do 

Contrato nº 325/2013, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual não concordou em excluir da planilha 
orçamentária o serviço de regularização do subleito porque, embora não esteja 
indicado na Seção Transversal Tipo, no volume 02 do Projeto de Execução, consta no 
índice do mesmo 'nota de serviço material de pavimentação – Regularização – PV-08', 
na folha 71. 
 
Ademais, a Agrimat justificou que as normas, manuais, instruções e especificações 
previstas no edital da Concorrência n.º 031/2013 e seus anexos devem se obedecidos. 
 
Nota-se que a própria Agrimat confirma que não há indicação na Seção Transversal 
Tipo do serviço de regularização do subleito. Assim, conforme consta na Seção 
Transversal Tipo do Projeto de Pavimentação, acima da camada de terraplenagem 
segue a execução da camada de sub-base 
(RELATORIO_TECNICO_195243_2013_01, fl. 15). 
 
Outrossim, o quantitativo previsto para a “regularização do subleito” (612.234 m²) 
compreenderia todo o trecho de 47,48 km. De acordo com a norma DNIT – 137/2010, 
que trata da sistemática a ser empregada na execução de regularização de subleitos 
de rodovias a pavimentar, a regularização do subleito implica na remoção de vegetação 
e de material orgânico, a escarificação na profundidade de 20 cm e reexecução da 
camada com adequações da umidade, compactação e acabamento. 
 
Assim, verifica-se que a “regularização do subleito” vai além da compactação de 
camada, pois envolve escarificação e reexecução da camada. Nesse sentido dispõe o 
anexo único da Resolução Normativa nº 11/2011/TCE/MT: 
 
(…) se apenas se tratar de uma remuneração ordinária da camada final de 
terraplenagem, tal item não deve ser utilizado, posto que, conforme a Norma DNIT 
137/2010-ES, a “regularização de subleito” pressupõe a escarificação e a reexecução 
da camada e não uma mera compactação (que deve se remunerada no item apropriado 
de compactação). 
 
Logo, a remuneração da regularização do subleito como camada final de 
terraplenagem deve ser excluída da planilha orçamentária do Contrato n.º 325/2013, o 
que implica na redução de R$ 459.175,50, conforme demonstrado adiante: 
 

 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
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irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a supressão do item 
“regularização do subleito” da planilha do Contrato n.º 325/2013, compatibilizando o 
orçamento da obra ao projeto de engenharia e ao regime de execução pactuado, qual 
seja, empreitada por preços unitários.” 

 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações 

(doc. nº 35944/2015) mantendo os argumentos do relatório anterior e informando que 

geralmente os projetistas não grafam na Seção Tipo da Pavimentação, a Regularização 

de Subleito, conforme segue. 

 
“A empresa não retirou de sua Planilha de Quantidades e Preços, o serviço de 
Regularização de Sub-leito, pois contrariando a afirmação do TCE que o 
“ORÇAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE “REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO” SEM A 
RESPECTIVA PREVISÃO NO PROJETO DE ENGENHARIA”. O mesmo está 
contemplado no Projeto Executivo da Obra, constante no Volume 01 – Relatório do 
Projeto, pág. 96 e volume 2 – PROJETO EXECUTIVO, conforme Demonstrativo de 
Quantidade dos Serviços de Regularização, folha PV-08 (Anexo 4). 
 
Portanto a empresa segue com o argumento anterior de que o Edital é soberano, e no 
Edital de Concorrência Pública 031/2013, no item 19.8 reza que “as normas, manuais, 
instruções e especificações previstas neste Edital e seus anexos, deverão ser 
obedecidas”, portanto os serviços foram executados conforme consta no projeto. 
 
Conforme (Anexo 5) Norma DNIT 137/2010 – ES – Pavimentação -  Regularização 
de Subleito, item 3.1 Regularização do subleito : Operação destinada a conformar o 
leito estradal, transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas 
constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 
compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 
 
Ainda conforme DEFINIÇÃO REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO – AGETOP – ES-P 
01/01 PÁG. 02/14: 
 
“A Regularização de Subleito é uma operação executada na camada final da 
Terraplenagem destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 
de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas das camadas 
sobrejacentes do Pavimento. Essa operação consta essencialmente de cortes e/ou 
aterros até 0,20m, de escarificação e compactação de modo a garantir uma 
densificação homogênea nos 0,20m superiores do Subleito”. 
http://www.sgc.goias.gov.br/upload/links/arq_947_EspRodoviarias.pdf 
 
Ainda na Norma DNIT 137/2010 – ES, item 5.2 – Equipamentos. São indicados os 
seguintes equipamentos para execução de regularização: a) Motoniveladora pesada, 
com escarificador, b) Carro tanque distribuidor de água, c) Rolos compactadores 
autopropulsados tipos pé de carneiro, liso-vibratórios e pneumático, d) Grades de disco, 
arados de discos e tratores de pneus, e) Pulvi-misturador. Os equipamentos de 
compactação e mistura devem ser escolhidos de acordo com o tipo de material 
empregado. 
 
A AGRIMAT também está em conformidade com a Norma DNIT 137/2010 – ES, item 
5.2 – Equipamentos, pois em sua Composição de Preço Unitário – 2 S 02 110 00 - 
Regularização de Subleito (Anexo 2) estão contemplados todos equipamentos, que 
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servem para Execução dos serviços, conforme item 5.3-Execução, da referida norma. 
A AGRIMAT está executando os serviços dentro da norma. 
 
E geralmente os Projetistas não grafam na Seção Tipo da Pavimentação, a 
Regularização de Sub-leito, como pesquisamos em diversos editais do DNIT, mas 
constam nas Planilhas de Orçamento. Desenham apenas as camadas de espessura 
fixa (Reforço do subleito quando o projeto contemplar, Sub-base, Base e Revestimento) 
e todas constituídas acima da Regularização do Sub-leito. 
 
Diante dos fatos, solicitamos que a TCE/MT reveja este item AFASTANDO a 
irregularidade.” 
 

A empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda não traz novos 

argumentos em relação ao Relatório de Defesa anterior que pudessem justificar os 

quantitativos pactuados no Contrato nº 325/2013. 

Desta forma, sabendo-se que a remuneração da "regularização de subleito" 

como remuneração ordinária da camada final de terraplenagem é um procedimento 

irregular e que, conforme descrito no Relatório Técnico nº 172082/2013, a quantidade 

prevista para o item compactação a 100% do proctor normal de 384.588 m³ para o Lote 

01, contempla toda extensão do trecho a ser pavimentado, seria incoerente executar o 

serviço de regularização de subleito após a execução da camada final de terraplenagem, 

ou seja, nos últimos 20 cm da camada final de terraplenagem, ou se executa e se 

apropria o serviço de compactação de aterros, ou se executa e se apropria o serviço de 

regularização de subleito. A apropriação simultânea dos dois serviços, como proposto 

pela empresa contratada, implica duplicar o pagamento pelo serviço prestado, uma vez 

que se trata de serviço no mesmo local e na mesma camada de 20 cm final de aterro. 

E não há dúvida quanto a isso, é o teor da própria especificação de serviço 

trazida aos autos pela empresa contratada: 

“A Regularização de Subleito é uma operação executada na camada final da 
Terraplenagem destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 
de modo a torná-lo compatível com as exigências geométricas das camadas 
sobrejacentes do Pavimento. Essa operação consta essencialmente de cortes e/ou 
aterros até 0,20m de escarificação e compactação de modo a garantir uma 
densificação homogênea nos 0,20m superiores do Subleito”. 
http://www.sgc.goias.gov.br/upload/links/arq_947_EspRodoviarias.pdf 

Exemplificando, traz-se aos autos trecho do voto do Relator, Sr. Benjamin 

Zymler, referente ao Acordão nº 1608/2010-TCU-Plenário, onde essa prática é 
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veementemente combatida: 

“14. A forma de execução do item de serviço “regularização do subleito” prevê não 
apenas a conformação do material, mas sua compactação. Haveria, assim, 
duplicidade parcial de pagamentos na cobrança desse serviço quando realizado 
em camadas finais de aterro já compactadas e em cortes, onde haja reforço do 
subleito, trechos que já foram submetidos à compactação do solo.” 

Ademais, conforme ensinamentos do Engenheiro Civil, Sr. Elci Pessoa 

Júnior, na bibliografia “Manual de Obras Rodoviárias e Pavimentação Urbana”, o serviço 

de Regularização de Subleito não deve ser tratado como uma remuneração ordinária da 

camada final de terraplenagem. 

“Preliminarmente, é recomendável analisar se o projeto prevê a execução de 
"regularização de subleito". Se isso ocorrer, os engenheiros precisam se certificar dos 
motivos que ensejaram o serviço, pois, se apenas se tratar de uma remuneração 
ordinária da camada final de terraplenagem, tal item não deve ser utilizado, posto 
que, conforme a Norma DNIT 137/201 0-ES, a "regularização de subleito" pressupõe 
escarificação e reexecução da camada e não uma mera compactação, conforme 
descrito no item 5.3: 
 
b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 
greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, 
seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 
 
Perceba-se que toda a execução dos aterros, inclusive suas camadas finais, deve ser 
apropriada, em volume, nos itens do tipo "compactação de aterros ... “. ” 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se a necessidade da 

adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 325/2013, que está R$ 459.175,50 

acima daquele que seria devido, conforme tabela a seguir, bem como o estorno dos 

valores medidos irregularmente. 

 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 
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1.1.1.7. Fator de conversão utilizado nos volumes escavados de 

terraplenagem em desacordo com a “Justificativa do Projeto” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o fator de empolamento utilizado para o lote 01 foi de 1,35 

quando o especificado em projeto seria 1,25, conforme segue. 

“O Volume 1 - Relatório do Projeto, de ambos os Lotes da Concorrência CP 
031/2013/SETPU, evidencia que o fator de conversão, comumente conhecido como 
fator de “empolamento”, utilizado para determinação do volume escavado para a 
terraplenagem é de 1,25, ou seja, para efeito dos quantitativos de terraplenagem, a 
diferença entre o volume compactado (na pista) e o volume escavado é de 25%. 
 

 
 
Entretanto, conforme os dados da planilha orçamentária do Lote 01, a diferença entre 
o volume compactado (soma da compactação a 100% e 95% do Próctor Normal) e o 
volume escavado corresponde a 35%. (...) 
 
A seguir um quadro demonstrativo do sobrepreço apurado por lote e por cada DMT: 
 

” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que corrigiu o preço 

unitário do serviço, conforme solicitação do TCE. 
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“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITEM 2.3 ATÉ 2.13 – ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª 
CATEGORIA: TCE RELATA QUE O FATOR DE CONVERSÃO UTILIZADO NOS 
VOLUMES ESCAVADOS DE TERRAPLENAGEM ESTÁ EM DESACORDO COM A 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO – ONDE FATOR DE CONVERSÃO É DE 1,25, 
CONFORME VOL. I DO RELATÓRIO DE PROJETOS. FIZEMOS A CORREÇÃO DOS 
QUANTITATIVOS. ” 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, alterando o quantitativo dos 

volumes escavados. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha do 

Contrato nº 325/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde alterou as 
quantidades dos volumes escavados, considerando o fator de conversão de projeto, 
conforme trecho a seguir: 
 
 

 
 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, (...), 
oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do 
contrato n.º 325/2013 (...), apresentados a seguir: 
 
 

 
 
(...) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 45 de 119 

 

 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Escavação, carga e 
transporte” das planilhas dos Contratos n.os 325/2013 e 324/2013, limitando a medição 
do serviço à quantidade efetivamente executada. ” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Entretanto, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“A empresa concorda com os argumentos do TCE, conforme Projeto Volume 01, Item 
6.2.4 letra J, que preconiza o fator de conversão da densidade do material de 
terraplenagem em 25%; aceitando assim a correção com as quantidades sugeridas, 
em sua planilha de Quantidades e Preços Unitários de seu contrato. ” 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos 

Ltda concordou com os argumentos apresentados, alterando o fator de conversão para 

25%. Além disso, através do Termo de Re-ratificação n.º 325/2013/03/01, verificou-se 

que a Sinfra reduziu o quantitativo dos itens de “escavação, carga e transporte de 

material de 1ª categoria”, conforme a seguir. 

O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual informa que “concorda com os 
argumentos do TCE, conforme Projeto Volume 01, Item 6.2.4 letra J, que preconiza o 
fator de conversão da densidade do material de terraplenagem em 25%; aceitando 
assim a correção com as quantidades sugeridas, em sua planilha de Quantidades e 
Preços Unitários de seu contrato” 
 
Por meio do termo de re-ratificação n.º 325/2013/03/01, verifica-se que a SETPU 
reduziu o quantitativo dos itens de “escavação, carga e transporte de material de 1ª 
categoria”, conforme abaixo reproduzido: 
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Assim, verifica-se que a SETPU, por meio do referido termo de reratificação, sanou a 
irregularidade referente ao fator de conversão da densidade do material de 
terraplenagem. 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada ratificou seu posicionamento 

(doc. nº 35944/2015), reduzindo o quantitativo dos itens de “escavação, carga e 

transporte de material de 1ª categoria”, conforme segue. 

“A Empresa AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, detentora do 
Contrato 325/2013 (Anexo 1), concordou com os argumentos do TCE, e através de 
Termo Aditivo de re-ratificação nº 325/2013/03/0101 (Anexo 2), a SETPU reduziu o 
quantitativo dos itens de “escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”, 
conforme já demonstrado no Relatório do TCU, portanto estando SANADA esta 
irregularidade. ” 

Ademais, em consulta a 23ª medição do Contrato nº 325/2013, inserida no 

Geo-Obras, verifica-se que os quantitativos da planilha orçamentária já correspondem 

aqueles constantes no termo de re-ratificação n.º 325/2013/03/01. 

Desta forma, resta-se comprovada a adequação do fator de conversão 

(empolamento) de acordo com o projeto. Entretanto, constata-se que as defesas 

apresentadas não afastaram a responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, 

Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, ou seja, a realização de 

processo licitatório ou contratação de bens e serviços com preços comprovadamente 

superiores aos do mercado. 
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1.1.1.8. Especificação inadequada do serviço “caminhos de serviço” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que foi orçado sem justificativas a execução de caminhos de serviço, 

contrariando a norma DNIT 105/2009-ES, conforme segue. 

“A planilha orçamentária do Lote 01 apresenta o item terraplenagem para caminhos de 
serviço. A Norma DNIT 105/2009-ES define caminhos de serviço como “vias 
implantadas e/ou utilizadas, em caráter provisório para propiciar o deslocamento de 
equipamentos e veículos a serem acionados para atendimento a várias finalidades 
inerentes à execução das obras”. 
 
Embora esteja claro que os caminhos de serviço tenham caráter provisório, constatou-
se que este item apresenta serviços de espalhamento de material para revestimento 
primário (cascalho), bem como, escavação, carga e transporte desse material nobre. 
Foi considerada uma largura média de 7 metros, com 20 cm de espessura, com 
material de alto suporte: o mesmo utilizado na base do pavimento da rodovia, conforme 
quadros a seguir: 

 

 
    Fonte: Volume 2 – Projeto de terraplenagem pag. 62. Folha n.º TR – 19 

 
A área considerada no projeto é suficiente para executar uma base ou sub-base com 
20 cm de espessura ao longo de mais de 26,0 Km. 
 
A Norma DNIT que trata da Especificação de “Caminhos de Serviço” define que apenas 
excepcionalmente deve-se autorizar a execução de revestimento primário, pois o 
serviço ordinário é caracterizado pelo “aproveitamento da camada do solo superficial 
ocorrente na respectiva faixa a ser trabalhada”. A seguir trecho da Norma evidenciando 
o exposto: 
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              Fonte: Norma DNIT 105/2009-ES 

 
A rodovia em análise não se encaixa no caso excepcional expresso na Norma, uma 
vez que, levando-se em consideração as informações do projeto geométrico da 
mesma, verifica-se que não há previsão de volumes consideráveis de corte e aterro. 
 
Desta forma, o montante de R$ 656.118,06 deve ser desconsiderado do orçamento e 
considerado sobrepreço, pois, além dos argumentos já expostos, o próprio relatório do 
projeto vincula à execução do serviço de caminhos de serviço a autorização prévia da 
fiscalização. 
 

” 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que retirou o item 

de serviço da planilha orçamentária. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITENS 2.17 até 2.23 – TERRAPLENAGEM ( CAMINHOS DE SERVIÇO ) – TCE 
RELATA ESPECIFICAÇÃO INADEQUADA DO SERVIÇO “CAMINHOS DE SERVIÇO”. 
CONTRARIA NORMAS DO DNIT. O PRÓPRIO RELATÓRIO DO PROJETO VINCULA 
A EXECUÇÃO DO CAMINHO DE SERVIÇO COM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA 
FISCAIZAÇÃO. LOGO, RETIRAMOS ESTES SERVIÇOS DA PLANILHA. ” 
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Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 

uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, zerando o preço unitário dos itens 

referentes a caminho de serviço. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha 

do Contrato nº 325/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, onde todos os serviços referentes ao item 
Caminho de Serviço foram retirados, conforme trecho a seguir: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, 
oriundo da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se no trecho de sua medição 
que apresenta os mesmos quantitativos questionados pelo TCE-MT, deixando evidente 
que a alteração, de fato, não se efetivou. 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a supressão do item “Caminho de serviço” da planilha do Contrato 
n.o 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 105/2009-ES.” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 
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documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“Conceito conforme o DNIT, CAMINHOS DE SERVIÇO: Os caminhos de serviço são 
abertos para uso provisório durante as obras, seja para permitir uma operação mais 
eficiente das máquinas e equipamentos de construção, seja para garantir o acesso a 
áreas de exploração de materiais e insumos (água, areia, pedra, etc.). Em sendo para 
uso provisório, busca-se implantá-los com o menor dispêndio possível de recursos, 
economizando-se na abertura da vegetação, no movimento da terra, na transposição 
de talvegues, etc. 
 
A abertura de caminho de serviço apenas deverá ser executada desvios nos locais de 
obras de arte correntes para manutenção e controle do tráfego da rodovia. 
 
A Norma DNIT 105/2009-ES – Terraplenagem – Caminhos de Serviço, no item 4.3 – 
Condições Gerais também mostra que toda regra tem exceção, permitindo caminhos 
de serviço em projeto. Conforme mostra a seguir o item 4.3: 
 

4 Condições gerais 
 

A implantação e/ou utilização de caminhos de serviço se condiciona à prévia e formal 
autorização da fiscalização e deve atender ao disposto nas subseções 4.1 a 4.6. 

 
  

   4.1  Consistir, alternativamente: 
 

a) No eventual aproveitamento de vias existentes, de uso público ou 
privado. Neste caso, quando da necessidade do estabelecimento de 
démarches com terceiros, deve haver a interveniência do DNIT. 

 
b) Na abertura de via situada no exterior da faixa definida pelas linhas de 
“off-set” com a finalidade estrita de atender, provisoriamente, a tráfego 
específico da obra. 

 
c) Na abertura de via situada no interior da faixa das linhas de “off-set” – 
faixa delimitadora da plataforma da via a ser implantada. 

 
4.2  No caso da alínea “b” da subseção 4.1 as vias devem apresentar 
características operacionais estritamente indispensáveis às suas finalidades e 
ante uma expectativa de prazo bastante reduzida, vinculada ao cronograma de 
implantação do segmento viário que lhe corresponde. 
 

4.3     No caso da alínea “c” da subseção 4.1 a implantação dos caminhos de 
serviço deve ser considerada como a execução de uma etapa da implantação 
da rodovia, podendo, assim, assumir características melhores e de 
conformidade com o definido no projeto de engenharia. 

 
A empresa solicita à SETPU que permaneça com os quantitativos de caminho de 
serviço do IC 325/2013, pois não há irregularidade no mesmo. ” 
 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a empresa Agrimat Engenharia e Empreendimentos 

Ltda argumentou que não há irregularidade nos quantitativos deste serviço. Na 
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oportunidade, verificou-se, conforme norma DNIT 105/2009-ES, que a implantação do 

caminho de serviço no interior da faixa das linhas de 'offset' não deve ser objeto de 

medição específica e que a utilização de revestimento primário deve ser autorizada de 

forma excepcional pela fiscalização, conforme a seguir. 

 “O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual argumenta que não há irregularidade nos 
quantitativos de caminho de serviço. 
 
Alegou a Agrimat que “a norma DNIT 105/2009-ES – Terraplenagem - Caminhos de 
Serviço, no item 4.3 – Condições Gerais, também mostra que toda regra tem exceção, 
permitindo caminhos de serviço em projeto” (grifou-se). 
 
A defesa sustenta sua tese baseando-se no item 4.3 da mencionada norma, a qual 
dispões que (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 39): 
 

No caso da alínea 'c' da subseção 4.1 a implantação dos caminhos de serviço 
deve ser considerada como a execução de uma etapa da implantação da rodovia, 
podendo assim, assumir características melhores e de conformidade com o 
definido no projeto de engenharia. 

 
Como bem citou a defesa, a alínea 'c' da subseção 4.1 da norma DNIT 105/2009 refere-
se à abertura de via situada no interior da faixa das linhas de 'offset' – faixa delimitadora 
da plataforma da via a ser implantada”. 
 
A própria norma DNIT 105/2009 dispõe em seu item 8.1.1 que caso ocorra a situação 
apresentada pela defesa, a implantação do caminho de serviço não deve ser objeto de 
medição específica, conforme abaixo reproduzido: 
 

8.1.1 Nos segmentos de caminho de serviço situados no interior da faixa de “off-
sets”, a respectiva implantação não deve ser objeto de medição específica, 
porquanto os serviços pertinentes devem ser devidamente considerados nas 
medições referentes à implantação da plataforma, considerando as diferentes 
modalidades e as respectivas Especificações de Serviços vigentes no DNIT, 
relativas à execução de Cortes, de Empréstimos e de Aterros. 

 
Ademais, a utilização de revestimento primário deve ser autorizada excepcionalmente, 
pois, nos termos do item 5.1 da norma DNIT 105/2009, o serviço ordinário é 
caracterizado pelo “aproveitamento da camada do solo superficial ocorrente na 
respectiva faixa a ser trabalhada”. No orçamento em análise, a área considerada é 
suficiente para executar uma base ou sub-base com 20 cm de espessura ao longo de 
mais de 26 km! 
 
Ainda, dispõe o item 4 da referida norma, “a implantação e/ou utilização de caminhos 
de serviço se condiciona à prévia e formal autorização da fiscalização”. 
 
Diante dos argumentos apresentados, deve-se suprimir a etapa “Terraplenagem 
(caminhos de serviço)” da planilha orçamentária do Contrato n.º 325/2013, o que 
implica na redução de R$ 624.868,61 do valor contratado. 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a supressão da etapa 
“3.0 Terraplenagem (caminho de serviço)” da planilha do Contrato n.º 325/2013, 
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compatibilizando o orçamento da obra à norma DNIT 105/2009-ES, ao regime de 
execução pactuado, qual seja, empreitada por preços unitários, bem como aos critérios 
de medição estabelecidos para os serviços.” 
 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações no 

Relatório de Defesa (doc. nº 35944/2015), argumentando que o serviço seria necessário 

para dar acesso as jazidas 01, 02, 03, 04 e 05 que estariam fora da faixa das linhas de 

'offset' e que todo o serviço executado foi acompanhado e autorizado pela Fiscalização 

da Obra, conforme segue. 

“A Empresa AGRIMAT, não retirou da Planilha de Quantidades e Preços Unitários o 
ítem CAMINHOS DE SERVIÇO, pelos seguintes motivos: 
 
Conceito conforme o DNIT, CAMINHOS DE SERVIÇO: Os caminhos de serviço são 
abertos para uso provisório durante as obras, seja para permitir uma operação mais 
eficiente das máquinas e equipamentos de construção, seja para garantir o acesso a 
áreas de exploração de materiais e insumos (água, areia, pedra, etc.). Em sendo para 
uso provisório, busca-se implantá-los com o menor dispêndio possível de recursos, 
economizando-se na abertura da vegetação, no movimento da terra, na transposição 
de talvegues, etc. 
 
No IC 325/2013, o ítem “ CAMINHOS DE SERVIÇO”, está demonstrado conforme 
consta no Volume 2 – Projeto Executivo, QUADRO DE QUANTIDADES DE 
CAMINHOS DE SERVIÇO, Folha nº TR-19 (Anexo 6), os quais são necessários para 
atendimento à execução da obra, para dar acesso às jazidas 01, 02, 03, 04 e 05, 
conforme detalhadas graficamente ainda no Volume 2 – Projeto Executivo, Folha nº 
PV-09, PV-10, PV-12 e PV-13. Ressalta ainda, que estas jazidas ficam fora da faixa de 
domínio, conforme detalhe. (Anexo 7, 8, 9 e 10) 
 
Portanto, o projeto está em conformidade com o que preconiza a Norma DNIT 105/2009 
– ES, de Agosto de 2009, para Terraplenagem – Caminhos de serviço, item 4.1, letra 
“c”. (Anexo 11) 
 

4 Condições gerais 
 
A implantação e/ou utilização de caminhos de serviço se condiciona à prévia e 
formal autorização da fiscalização e deve atender ao disposto nas subseções 4.1 
a 4.6. 
 
4.1 Consistir, alternativamente: 
 

b) Na abertura de via situada no exterior da faixa definida pelas linhas de 
“off-set” com a finalidade estrita de atender, provisoriamente, a tráfego 
específico da obra. 

 
Informamos ainda, que todo o serviço executado é acompanhado e autorizado pela 
Fiscalização da Obra. 
 
Diante deste fato, solicitamos que ao TCE/MT que reveja este item AFASTANDO a 
possível irregularidade apontada. ” 

A empresa contratada mantém seu posicionamento quanto a necessidade 
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de o orçamento conter itens de terraplenagem específicos para execução de caminhos 

de serviço em virtude das jazidas 01, 02, 03, 04 e 05, especificadas em projeto, se 

localizarem fora da faixa de domínio. 

Entretanto, mesmo se tratando de caso excepcional, ou seja, fora da faixa 

de domínio, verifica-se que na composição de custo dos serviços de “escavação, carga 

e transporte de material de 1ª categoria’, item especificado na planilha orçamentária do 

Contrato nº 325/2013, conforme exemplo abaixo, considera-se a utilização do 

equipamento “Motoniveladora”. 

 

Este equipamento, conforme estabelece o Manual de Custos Rodoviários 

do Dnit, volume 4, Tomo 1, p. 12, tem como função a execução de regularização dos 

acessos e caminhos de serviço. 

 “Produtividade da Motoniveladora 
 
A motoniveladora é empregada nos serviços de terraplenagem e pavimentação para a 
execução de diversos trabalhos. 
 
É ela que executa a manutenção dos caminhos de serviço, a conformação dos 
taludes de corte, a abertura de valetas de drenagem superficial, o espalhamento e 
regularização das camadas a serem compactadas nos aterros, ou das camadas 
constituintes do pavimento. (Grifou-se)” 
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Sendo assim, constata-se que os custos para a execução dos caminhos de 

serviço no item terraplenagem já constam nos serviços de “escavação, carga e 

transporte de material de 1ª categoria’ do Sicro2 e constante do orçamento. Ademais, 

vale ressaltar que o Tribunal de Contas da União vem combatendo a irregularidade de 

apropriação de caminho de serviço em obras rodoviárias, uma vez que este serviço está 

contido no serviço de escavação, carga e transporte, conforme trecho do Acórdão 

1922/2011-TCU-Plenário. 

“56. O Sicro 2 possui a composição "2 S 01 100 27" para o serviço de "Esc. carga 
transp. mat 1ª cat DMT  1000 a 1200m c/e", que considera a utilização de escavadeira 
hidráulica, caminhão basculante e  motoniveladora, sendo o último equipamento 
para regularização dos acessos e caminhos de serviço. Tal composição é a mais 
adequada para servir como base da formação do preço de referência para o serviço 
ora em análise.’ 

O próprio Dnit está revendo o seu sistema de custos e pretende, com o 

Novo Sicro, suprimir o equipamento “motoniveladora” do serviço de escavação, carga e 

transporte, de modo a possibilitar, sem duplicidades, a orçamentação, no custo direto, 

do item caminho de serviço, que hoje está contemplado no serviço de escavação, carga 

e transporte: 

 

 

 
Fonte: Novo Sicro (ainda em consulta pública). 
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Fonte: Sicro2 (vigente; atual modelo de orçamentação). 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se a necessidade da 

supressão da etapa “Terraplenagem (caminhos de serviço)” da planilha orçamentária do 

Contrato n.º 325/2013, o que implica na redução de R$ 624.868,61 do valor contratado, 

bem como o estorno dos valores medidos irregularmente. 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

 

1.1.2. Das Irregularidades referentes a deficiência de projeto básico 

norteador da contratação de empresa de engenharia para a execução 

de obras de pavimentação de rodovia – GB 11 

A seguir será feita uma análise das irregularidades classificadas, de acordo 

com Resolução Normativa nº 17/2010/TCEMT, como GB 11 (Licitação_Grave_11) que 

correspondem deficiência de projeto básico norteador da contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de pavimentação de rodovia. 

1.1.2.1. Especificação de Serviço contrariando a Norma DNIT 108/2009 

– ES – Aterros 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 
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CP 031/2013/Setpu que a planilha orçamentária especificava serviços de “compactação 

de aterros a 95% Proctor Normal” para as camadas inferiores de aterro e “compactação 

de aterros a 100% Proctor Normal” para as camadas finais. Esses serviços estariam em 

desacordo com a Norma DNIT 108/2009 – ES – Aterros, que exige respectivamente, 

para as camadas inferiores e última camada, 100% do Proctor Normal e 100% do Proctor 

Intermediário (PI), conforme segue. 

“As planilhas orçamentárias dos lotes 1 e 2, conforme os quadros abaixo, especificam 
os serviços de “compactação de aterros a 95% Proctor Normal” para as camadas 
inferiores de aterro e “compactação de aterros a 100% Proctor Normal” para as 
camadas finais. Esses serviços estão em desacordo com a Norma DNIT 108/2009 – 
ES – Aterros, que exige respectivamente, para as camadas inferiores e última camada, 
100% do Próctor Normal e 100% do Proctor Intermediário (PI). 
 

 
 
A execução dos serviços contrariando o que estabelece a Norma de Aterros, alterada 
desde 2009, pode comprometer a qualidade de todo o serviço de terraplenagem, que 
poderá apresentar patologias precoces, danificando até mesmo as camadas de 
pavimentação (sub-base, base e revestimento asfáltico). 
 
Nesse sentido, faz-se necessária a adequada especificação dos serviços de 
compactação de aterros por parte da SETPU. ” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, reconheceu a irregularidade e informou (doc. nº 49036/2014) que alterou os 

serviços conforme orientação do TCE, entretanto não teria o preço de referência para a 

compactação de aterro a 100% do proctor intermediário, conforme segue. 

“***PLANILHA DE REFERÊNCIA DO LOTE 01 (...) 
 
ITEM 2.15 E 2.16 – COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 95% DO PROCTOR NORMAL E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL, 
RESPECTIVAMENTE: O TCE RELATA QUE A NORMA DNIT 108/2009 – ES – 
ATERROS, EXIGE RESPECTIVAMENTE, PARA AS CAMADAS INFERIORES E 
ÚLTIMA CAMADA, 100% DO PROCTOR NORMAL E 100% DO PROCTOR 
INTERMEDIÁRIO. ALTERAMOS O ITEM 2.15 (PARA COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 
100% DO PROCTOR NORMAL, PORÉM NÃO TEMOS O PREÇO UNITÁRIO DO 
ITEM 2.16 (QUE DEVERIA SER: COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO 
PROCTOR INTERMEDIÁRIO. ” 
 
 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade e apresentou 
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uma nova planilha orçamentária, referente ao Lote 01, em que foram especificados os 

serviços de acordo com a Norma. Entretanto, não foi constatada a alteração na planilha 

do Contrato nº 325/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

Na oportunidade esclareceu-se que o preço do serviço de “Compactação 

de aterros a 100% do Proctor Intermediário”, por analogia ao item 3.3 do Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG) firmado entre o TCE/MT e a Sinfra, não poderia ser 

superior ao preço do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal” da 

planilha orçamentária da empresa vencedora do certame. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada e apresenta, juntamente com a planilha 
original uma nova planilha orçamentária, apenas do Lote 01, onde foi especificado a 
execução do serviço conforme estabelece a referida Norma: 
 

 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, 
oriundo da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se em sua 1ª medição. 
Verificou-se que o serviço de compactação continua em desacordo com a Norma DNIT 
108/2009, apresentando a compactação de aterros a 95% do Proctor Normal (essa 
sequer existe mais) e a compactação a 100% do Proctor Normal para as últimas 
camadas (a norma exige 100% do Proctor Intermediário), deixando evidente que a 
alteração alegada pela SETPU ainda não se efetivou. 
 

 
 
(...) Quanto à ausência de preço do serviço de “Compactação de aterros a 100% do 
Proctor Intermediário” mencionada pela defesa, esclarece-se que, por analogia ao item 
3.3 do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) firmado entre o TCE/MT e a SETPU, o 
preço unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Intermediário” 
não será superior ao preço do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Normal” da planilha orçamentária da empresa vencedora do certame. 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
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SETPU que promova a adequação dos serviços de “Compactação de aterro” dos 
Contratos n.o 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 
108/2009-ES, sem prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido 
para cada camada de aterro. ” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada. Na oportunidade, a Agrimat Engenharia e Empreendimentos 

Ltda apresenta uma composição de compactação de aterro a 100% do proctor 

intermediário com valor unitário, após aplicação de BDI de 23,38%, de R$ 3,44/m³, 

conforme segue. 

“Concordamos com o argumento do TCE que segundo a Norma DNIT 108/2009 ES 
Anexo 10 – Aterros, Ordinariamente é adotado para as camadas inferiores de aterro e 
para camada final de aterro respectivamente a compactação a 100% do Proctor Normal 
e a compactação a 100% do Proctor Intermediário. Nesse caso será necessário o 
remanejamento dos quantitativos do serviço de compactação a 95% do Proctor Normal 
para o serviço de compactação a 100% do Proctor Normal e a criação da composição 
do novo serviço de compactação a 100% do Proctor Intermediário pela SETPU. 
 
Apresentamos no Anexo 11, a Composição de Compactação de Aterro a 100% do 
Proctor Intermediário, e desta forma a empresa aceita a modificação do serviço. 
Comprovamos a superioridade do preço através da Composição de Preços por uma 
mostra do Referencial de Preços para obras rodoviárias do DER-MG, http:// 
http://www.der.mg.gov.br/images/2014/licitacao_custos/tabela_referencial_de%20_pre
os_jan14.pdf “ 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que o Secretário reconhecia a irregularidade, entretanto, 

conforme Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, o preço unitário do serviço de 

“compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” não deveria ser superior ao 

preço unitário do serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal” que, 

aplicado ao BDI de 23,11% ajustado, é de R$ 2,67/m³. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda, a qual informa que concorda com os argumentos 
do TCE que, segundo a norma DNIT 108/2009 – ES – Aterros, adota-se para as 
camadas inferiores e finais de aterro, respectivamente, a compactação a 100% do 
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Proctor Normal e a compactação a 100% do Proctor Intermediário. 
 
A Agrimat também informa que “será necessário o remanejamento dos quantitativos do 
serviço de compactação a 95% do Proctor Normal para o serviço de compactação a 
100% do Proctor Normal e a criação da composição do novo serviço de compactação 
a 100% do Proctor Intermediário pela SETPU”. O preço unitário da composição de 
preços apresentada para o serviço de “compactação a 100% do Proctor Intermediário” 
foi superior ao serviço de “compactação a 100% do Proctor Normal”. A planilha 
orçamentária apresentada pela empresa Agrimat após as referidas alterações foi a 
seguinte: 
 

 
 
Verifica-se que o ex-Secretário da SETPU, através da documentação apresentada pela 
empresa Agrimat, reconhece a ocorrência da irregularidade apontada. No entanto, o 
preço unitário do serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” 
não deve ser superior ao preço unitário do serviço de “compactação de aterro a 100% 
do Proctor Normal”, tendo em vista o acordo firmado nesse sentido entre a Secretaria 
de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana e o Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso por meio do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, conforme adiante 
reproduzido: 
 

3.3 Do Peço Unitário do Serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário”. 
O Preço Unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário” não será superior ao custo fixado no “Boletim de Preços de Obras 
de Transportes”, setembro/2012, para o serviço de “Compactação de Aterro a 
100% do Proctor Normal” acrescido da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas, 
BDI, de 23,31%. 

 
O relatório de auditoria que deu origem ao TAG cuidou de evidenciar o descabimento 
da variação de preços entre os serviços, como segue 
(RELATORIO_TECNICO_71820_2013_01, fl. 12, Processo n.º 71820/2013): 
 

“Por analogia, cita-se os serviços de execução de base e sub-base de solo 
estabilizado granulometricamente: a sub-base é controlada com “Ensaio de 
Compactação – DNER-ME 129/94, na energia do Método B [proctor intermediário], 
ou maior que esta” (NORMA DNIT 139/2010-ES), enquanto que a base é 
controlada com “Ensaio de Compactação -DNER-ME 129/94, na energia do 
Proctor modificado, indicada no projeto” ( NORMA DNIT 141/2010-ES). 

 
Observa-se que, mesmo com controles de compactação diferentes (proctor 
intermediário e proctor modificado), a composição de custos dos serviços não se 
alteram, culminando em preços unitários equivalentes. ” 
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Diante dos fatos, inobstante as disposições do §3º do art. 238-B do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, segundo o qual a formalização do TAG acarreta para a 
autoridade responsável pelo ajustamento de gestão a renúncia ao direito de questionar, 
perante o Tribunal de Contas, os termos ajustados, (atendendo ao princípio 
constitucional do contraditório) não se demonstrou fundamentação técnica para prática 
de valores diversos entre os serviços, da mesma forma com que ocorre com os serviços 
de base e sub-base das tabelas do DNIT. 
 
Ademais, o teor de umidade do solo a ser utilizado no aterro varia em função das 
condições climáticas da época da execução dos serviços, o que pode implicar em mais 
utilização de “caminhões tanque” para umedecer o solo ou em mais utilização de trator 
e grade de discos para diminuir a umidade do solo. Incertezas que estão cobertas pelos 
coeficientes adotados nas especificações idênticas dos serviços de base e sub-base, 
e, por analogia, nos serviços de compactação do corpo de aterro e da camada final do 
aterro. 
 
Nesse sentido, o preço unitário pactuado para o serviço “compactação de aterro a 
100% do Proctor Normal”, por meio da Concorrência n.º 031/2013 e Contrato n.º 
325/2013, foi de R$ 2,78/m³ (adotando-se o BDI de 27,84%). Aplicando-se o BDI de 
23,11%, conforme os ajustes realizados no BDI a fim de excluir a duplicidade da 
administração local (apresentado no tópico “Duplicidade na contabilização da 
administração local” deste relatório), chega-se ao preço unitário de R$ 2,67/m³. 
 
Logo, considerando-se o pacto firmado por meio da cláusula 3.3 do TAG, bem como os 
fundamentos técnicos aqui colocados, o preço unitário a ser adotado para o item 
“compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” deve ser de R$ 2,67/m³, o 
mesmo utilizado para a “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal”. 
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Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 
296.132,76 acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por 
preços excessivos para o serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor 
Intermediário”, conforme demonstrado adiante: 
 

 
 
Ademais, o fiscal da SETPU responsável pelo acompanhamento da obra objeto do 
Contrato n.º 325/2013 deve certificar-se da qualidade do serviço de terraplenagem, 
embasando-se em laudos/ensaios laboratoriais, a fim de verificar o atendimento às 
normas técnicas correlatas. 
 
Ante o exposto, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não sanou a irregularidade apontada pela SECEX-
Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova à adequação do preço unitário do item “Compactação de aterros 
a 100% do Proctor Intermediário” do Contrato n.º 325/2013, limitando-o ao preço 
pactuado para o serviço de “Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal”, que 
é de R$ 2,67/m³, conforme o pacto firmado por meio da cláusula 3.3 do TAG, sem 
prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido para cada camada 
de aterro. ” 
 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações no 

Relatório de Defesa (doc. nº 35944/2015) argumentando que existe diferença de custo 

entre os serviços de compactação a 100% do Proctor Normal e a compactação a 100% 

do Proctor Intermediário, conforme segue. 

“A empresa concordou com o argumento do TCE que segundo o (Anexo 12) Norma 
DNIT 108/2009 – ES – Aterros, Ordinariamente é adotado para as camadas inferiores 
de aterro e para camada final de aterro respectivamente a compactação a 100% do 
Proctor Normal e a compactação a 100% do Proctor Intermediário. Efetuou o 
remanejamento dos quantitativos do serviço de compactação a 95% do Proctor Normal 
para o serviço de compactação a 100% Normal e efetuou a composição do novo serviço 
de compactação a 100% do Proctor Intermediário pela SETPU, tendo sido anexada no 
Relatório encaminhado a SETPU e efetuado a correção conforme Termo Aditivo de 
Reratificação nº 325/2013/03/01. 
 
A AGRIMAT, não discute o Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, firmado entre o 
TCE/SETPU, mas discute sobre a parte técnica, mostrando que há diferença de custo 
entre um serviço e outro. 
 
Na compactação a 100% do Proctor Intermediário aumenta o número de passadas do 
Rolo Compactador para cada m3 de serviço executado, em relação a compactação a 
100% Normal. Com isso, para fazer a mesma quantidade de serviço, consome-se mais 
horas produtivas do Equipamento, do Operador, Combustível e do material de 
desgaste, etc, influenciando no Custo Final do Serviço para maior. 
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Anexamos nossa Composição da Proposta de Preços, de Compactação a 100% do 
Proctor Normal e a Compactação a 100% do Proctor Intermediário (Anexo 13), 
composta com insumos da proposta, após a licitação, com o BDI corrigido para 23,11% 
conforme Termo Aditivo de Reratificação nº 325/2013/03/01 (Anexo2). 
 
Encaminhamos também algumas tabelas de outros/estados, apenas para referência 
de que nossa manifestação tem fundamento. (Anexo 14) e (Anexo 15), não é para 
efeito de comparar preço com o nosso, mas para analisar a diferença de um serviço 
para outro. 
 
Diante deste fato, solicitamos ao TCE que reveja este item AFASTANDO esta possível 
irregularidade. ” 
 

A empresa contratada reconhece a ocorrência da irregularidade apontada, 

no entanto apresenta uma composição para compactação a 100% do Proctor 

Intermediário com preço unitário total de R$ 3,44, ou seja, superior ao preço unitário do 

serviço de compactação a 100% do Proctor Normal. Na oportunidade, justifica esta 

diferença de valor em função do aumento do número de passadas do rolo compactador 

para cada m3 de serviço executado. 

Além disso, traz aos autos, visando distinguir os serviços, uma tabela de 

custos unificados da Secretaria da Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará, com 

data base de março/2015, (http://www.seinfra.ce.gov.br/index.php/tabela-de-custos-

unificada 18/03/2015), dos serviços de compactação de aterro a 100% do Proctor Normal 

e Intermediário, para obras aeroportuárias. 

Entretanto, conforme ensinamentos do Engenheiro Civil, Sr. Elci Pessoa 

Júnior, na bibliografia “Manual de Obras Rodoviárias e Pavimentação Urbana” o aumento 
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do número de passadas do rolo compactador para o serviço de compactação a 100% do 

Proctor Intermediário não justifica aumento de preço unitário em relação ao serviço de 

compactação a 100% do Proctor Normal, conforme segue. 

“A Norma DNIT 1 08/2009-ES, conforme comentado, passou a exigir que as camadas 
finais da terraplenagem apresentem Grau de Compactação igual a 100% do P.l. e não 
apenas os 100% do P.N., como na vigência da antiga Norma DNER-ES 282/97. Não 
obstante, o aumento de energia de compactação, que se reflete num maior número de 
passadas do rolo compactador, não é suficiente para ocasionar a necessidade de 
aumento no preço unitário do serviço, devendo ser mantido, pois o mesmo preço para 
compactação a 100% do P.N. (composição no 2 S 01 511 00, do DNIT), caso a planilha 
orçamentária não contemple item de serviço específico para a compactação a 100% 
do P.l. 
 
A manutenção do preço é justificada porque se por um lado a mudança do Proctor 
Normal para o Intermediário pode acarretar o aumento da densidade máxima de 
laboratório, que se reflete, em campo, no acréscimo do número de passadas do rolo 
compactador, por outro é de se esperar, em contrapartida, uma redução da umidade 
ótima do material, o que se reflete na diminuição do trabalho dos caminhões tanques. 
 
Ilustrando o caso, tem-se o gráfico abaixo, extraído do Manual de Pavimentação do 
DNER, página 68: 
 

 
 
Na prática, sem embargo do raciocínio anterior, o que ocorre é que ambos os 
equipamentos estarão disponíveis na frente de serviço no momento da compactação, 
variando apenas, e muito sensivelmente, seus coeficientes de utilização operativa e 
improdutiva. 
 
Perceba-se, ainda, que variações bem mais significativas que essas podem se dar em 
função de diferenças de características dos próprios solos, quando submetidos a 
compactações - alguns podem exigir muito mais energia ou umidade que outros. 
 
Por essa razão, a diferença de custos de execução faz-se irrelevante a ponto de gerar 
alteração, para mais ou para menos, no preço unitário de referência padronizado pelo 
SICRO, qual seja, a compactação a 100% do P.N. Esse é, inclusive, o entendimento 
do DNIT, na medida em que jamais elaborou preços diferenciados para execução, por 
exemplo, de sub-base (2 S 02 200 00)- que é controlada com o Proctor Intermediário - 
e de base (2 S 02 200 01)- que é controlada pelo Proctor Modificado.” 
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Ademais, em virtude do acordo firmado entre a Sinfra e o TCE MT por meio 

do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, o preço unitário do serviço de “compactação 

de aterro a 100% do Proctor Intermediário” não deve ser superior ao preço unitário do 

serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal”, conforme já reproduzido 

no Relatório Técnico (doc. nº 22218/2015): 

3.3 Do Peço Unitário do Serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário”. 
O Preço Unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário” não será superior ao custo fixado no “Boletim de Preços de Obras de 
Transportes”, setembro/2012, para o serviço de “Compactação de Aterro a 100% do 
Proctor Normal” acrescido da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas, BDI, de 23,31%. 
 

Desta forma, em relação ao Contrato nº 325/2013, tem-se que o preço 

unitário pactuado para o serviço “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal, com 

BDI de 23,11%, foi de R$ 2,67/m³, assim, conclui-se que o preço unitário a ser adotado 

para o serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” não deve 

ser superior ao utilizado para a “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal”, ou 

seja, de R$ 2,67/m³.    

Assim, comprovada a irregularidade e considerando o preço unitário de 

R$ 2,67/m³ para o serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário”, 

constata-se a necessidade da adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 

325/2013, que está R$ 296.132,76 acima daquele que seria devido, conforme tabela a 

seguir, bem como o estorno dos valores medidos irregularmente. 

 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 
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2. Do Contrato nº 324/2013/Setpu - Empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda 

O Contrato nº 324/2013/Setpu foi assinado com a empresa JM 

Terraplenagem e Construções Ltda, vencedora do lote 02 da Concorrência 031/2013, no 

valor de R$ 22.985.000,00. 

É objeto do presente Contrato a execução de obras de pavimentação na 

rodovia MT-220, trecho entre o entr° da BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao entr° MT-

328 (Tabaporã), sub-trecho: Rio dos Peixes – Entr° MT-328, estaca 5128+0,00 a estaca 

7102+0,00, com extensão de 39,46 km, no Município de Sinop-MT. 

2.1. Das Irregularidades constatadas na Concorrência 031/2013 - Lote 02 e 

Contrato nº 324/2013/Setpu 

Foram constatadas diversas irregularidades na Concorrência nº 031/2013 

(lote 02) – a qual resultou na assinatura do Contrato nº 324/2013/Setpu – que conforme 

apontamentos da equipe técnica do TCE/MT estão vinculadas a “realização de processo 

licitatório ou contratação de bens e serviços com preços comprovadamente superiores 

aos do mercado” e “deficiência de projeto básico norteador da contratação de empresa 

de engenharia para a execução de obras de pavimentação de rodovia”. 

2.1.1. Das Irregularidades referentes a realização de processo licitatório ou 

contratação de bens e serviços com preços comprovadamente 

superiores aos do mercado – GB 06 

A seguir será feita uma análise das irregularidades classificadas, de acordo 

com Resolução Normativa nº 17/2010/TCEMT, como GB 06 (Licitação_Grave_06) que 

correspondem a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

2.1.1.1. Duplicidade na contabilização da “Administração Local da Obra 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que a despesa com a “Administração Local da Obra” foi 
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contabilizada tanto como despesa indireta, indicada na composição do BDI (Benefícios 

e Despesas Indiretas) quanto na despesa direta, apresentada na planilha orçamentária, 

conforme segue. 

“Caso reincidente em editais de licitação da SETPU, a análise do edital de licitação CP 
31/2013/SETPU demonstra a dupla contabilização da despesa com “Administração 
Local da Obra”, ou seja, o item está presente tanto como despesa indireta indicada na 
composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) quanto na despesa direta 
apresentada na planilha orçamentária, conforme reproduzido adiante: 
 

 
 
 

” 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 
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(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra não excluiu a despesa direta com a 

“Administração Local da Obra” da planilha do Contrato nº 324/2013, mantendo assim a 

irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 
A permanência do item “ administração local ” no custo direto pode ser observada, 
também, no Contrato n.º 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme 
observa-se no trecho da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, 
apresentada a seguir: 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a supressão do item “administração local da obra” das planilhas 
dos Contratos n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores 
medidos irregularmente.” 
 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento assinado pela empresa contratada que traz as razões e justificativas quanto 

a irregularidade apontada, conforme segue. 

“A Empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013, concorda com a SETPU e fará a modificação no BDI da Proposta original, 
que passará de BDI=24,04% para BDI= 23,11%. 
 
Segue no anexo 1, a planilha de preços com as devidas correções. ” 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira apresentou o Termo 
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Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 suprimindo o valor de R$ 103.076,67 do 

presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% para 23,11%. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que, por meio do Termo Aditivo de Re-ratificação nº 

324/2013/03/01, foi reduzido o BDI do Contrato de 24,04% para 23,11%, excluindo a 

duplicidade na contabilização da despesa da Administração local, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou justificativa apresentada pela empresa JM 
Terraplenagem e Construções Ltda à SETPU 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 27 a 33). Verifica-se que a empresa 
concordou em reduzir o percentual do BDI do Contrato n.º 324/2013 de 24,04% para 
23,11%, de modo que após as correções houve uma redução de R$ 103.076,67 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01), valor idêntico ao constante no termo 
de re-ratificação n.º 324/2013/03/01 (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, 
fl.6). 
 
A duplicidade da contabilização da despesa de “administração local da obra” ocorreu 
ao incluí-la como parcela que compõe o BDI e também como item da planilha 
orçamentária. 
 
Assim, observa-se que a SETPU, por meio do termo de re-ratificação n.º 
324/2013/03/01 (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 6), promoveu a 
redução do BDI do Contrato n.º 324/2013 de 24,04% para 23,11%, excluindo a 
duplicidade na contabilização da despesa da Administração local.” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada, JM Terraplenagem e 

Construções Ltda, vem aos autos (doc. nº 47528/2015) e traz em sua defesa planilha 

orçamentária adequando o BDI para 23,11%.  

Registra-se que, apesar da Sinfra trazer medidas corretivas através do 

Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01, ainda não foi implementada a 

alteração do BDI de 24,04% para 23,11%, conforme verifica-se na 6ª medição inserida 

no sistema Geo-Obras 

Desta forma, resta-se comprovada a irregularidade e constata-se a 

necessidade da adequação do Contrato nº 324/2013, reduzindo o BDI de 24,04% para 

23,11%, conforme Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01. 

Outrossim, verifica-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 
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bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

2.1.1.2.  Excesso no quantitativo da placa de identificação da obra 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que foi contabilizado 175m2 de placa de identificação da obra, ou 

seja, 7 vezes a quantidade usual do item comumente apresentado nos orçamentos da 

Sinfra, que é de até 25m2, conforme segue. 

“Em geral, os orçamentos da SETPU fazem previsão de até 25m² de placa de 
identificação da obra. 
No entanto, a CP 031/2013/SETPU contabiliza 175m² de placa de identificação da obra 
para cada um dos dois lotes, ou seja, 7 vezes a quantidade usual do serviço.” 
 

” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que não foi constatada a alteração do quantitativo do 

item no orçamento que originou o contrato 324/2013, mantendo assim a irregularidade 

em questão. 

 “A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração (...), bem como no orçamento que originou 
o contrato 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se (...) 
da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir: 
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Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a adequação do item “placa de obra” das planilhas dos Contratos 
n.os 324 e 325/2013, bem como que realize o estorno dos valores medidos 
irregularmente.” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 

apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprimir o 

valor de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% 

para 23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao 

Geo-Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que a Sinfra não reduziu o quantitativo do item “Placa de 

Obras” da planilha do Contrato n.º 324/2013, mantendo em 175m2. Entretanto, em face 

das justificativas apresentadas nos autos, foi constatada, na previsão na cláusula 2.2.5 

do mesmo contrato, a obrigatoriedade de instalação de quatro placas que totalizavam 

37,60 m². Desta forma, apurou-se que o valor contratado para o referido serviço estava 

R$ 49.965,51 acima daquele que seria devido, conforme a seguir. 
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“Não se constatou nos autos a comprovação da redução do quantitativo do item “Placa 
de Obras” da planilha do Contrato n.º 324/2013, que manteve-se em 175 m² 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 28), conforme adiante reproduzido, 
bem como qualquer argumentação que pudesse afastar a irregularidade apontada. 
 

 
 

Em face das justificativas apresentadas nos autos à fl. 35 do 
DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, constatou-se que há previsão na 
cláusula 2.2.5 do Contrato n.º 324/2013 que enquanto durar a execução da obra será 
obrigatória a colocação e manutenção pela contratada de quatro placas no modelo 
oficial disponibilizado no site da SETPU. Conforme trazidos aos autos 
(DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 35) a área das quatro placas a serem 
instaladas totalizam 37,60 m². 
 
Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 49.965,51 
acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por quantitativos 
excessivos, conforme demonstrado adiante: 
 

 
 
Assim, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, ex-
Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das irregularidades 
apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine 
ao atual gestor da SETPU que promova a adequação do item “Placa de Obra” da 
planilha do Contrato n.º 324/2013, bem como realize o estorno dos valores medidos 
irregularmente.” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada, JM Terraplenagem e 

Construções Ltda, ratificou a irregularidade apontada (doc. nº 47528/2015). Na 

oportunidade, confirmou que efetuou o ajuste na quantidade para o item “Placa de Obra”, 

conforme segue. 

 
“A empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013, concordou com a supressão sugerida pelo TCE. 
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Na Cláusula 2.2.5 do Contrato Nº 324/2013 diz: 
 
“2.2.5). Enquanto durar a execução da obra será obrigatória a colocação e manutenção 
pela CONTRATADA, de 04 (quatro) placas no modelo oficial disponibilizado no site da 
SETPU (www.setpu.mt.gov.br)”.   
 
As dimensões das placas são de 2,50 m x 5,00 m x 02 unid. = 25,0 m2 e das placas do  
BNDES são de 2,10 m x 3,0 m x 02 unid. = 12,60 m2, portanto a quantidade total será 
igual a 37,60 m2. 
 
A empresa fará o ajuste na quantidade do item Placa de Obra de 175 m2 para 37,60 m2.” 

Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha da 6ª medição do 

Contrato n.º 324/2013, conforme observa-se no trecho da medição, apresentado a 

seguir: 

 
Fonte: 6ª medição do Contrato nº 324/2013 

Desta forma, resta-se comprovada a irregularidade e constata-se a 

necessidade da adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 324/2013, que está 

R$ 49.965,51 acima daquele que seria devido, conforme tabela a seguir, bem como o 

estorno dos valores medidos irregularmente. 

 

Outrossim, constata-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 

bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 
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2.1.1.3. Especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que foi previsto a utilização de tratores de esteira e carregadeiras 

para a execução do serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª 

categoria”, ou seja, solução mais desvantajosa financeiramente se comparado com a 

utilização de escavadeiras hidráulicas, conforme segue. 

“Caso reincidente em editais de licitação da SETPU, a análise do edital de licitação CP 
31/2013/SETPU demonstra a previsão de utilização de tratores de esteira e 
carregadeiras para a execução do serviço de “escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria”; solução desvantajosa financeiramente se comparado com a 
utilização de escavadeiras hidráulicas. 
 
A previsão orçamentária para a utilização de tratores de esteira e carregadeiras não 
reflete as constatações da “in loco”, onde os empreiteiros preferem a utilização de 
escavadeiras hidráulicas para a realização dos serviços de “escavação, carga e 
transporte de material de 1ª categoria”, situação que provoca um alto custo na planilha 
orçamentária não refletido quando da execução da obra. 
 
Nota-se ser dever do gestor buscar a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração (art. 3º, caput, Lei Federal nº 8.666/93) e dever desta Corte de Contas, 
fiscalizar a observância das contratações quanto à sua economicidade (art. 70, caput, 
c/c art. 71, caput, Constituição Federal). 
 
Nesse sentido, não se trata de caso em que prevaleça a faculdade do gestor em decidir 
entre este ou aquele serviço; mas, conforme estabelece o artigo 12 da Lei de Licitações, 
a “economia na execução” deve ser requisito do projeto básico ou executivo da obra, 
in verbis: 
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: 
(...) 
III - economia na execução, conservação e operação;” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que não foi constatada a alteração para utilização de 

escavadeiras hidráulicas ao invés de tratores de esteira e carregadeiras para a execução 
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do serviço de “escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria” no orçamento 

que originou o Contrato nº 324/2013, mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração (...), bem como no orçamento que originou 
o contrato 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 031/2013, conforme observa-se (...) 
da planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir: 
 

 
 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria” das planilhas dos Contratos n.os 324 e 325/2013, de modo a 
propiciar a contratação mais vantajosa para o Estado.” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 

apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprimir o 

valor de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% 

para 23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao 

Geo-Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 75 de 119 

 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que não foi constatado nos autos a comprovação da 

adequação da planilha orçamentária, de modo a considerar na execução do serviço de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria” a utilização de escavadeira 

hidráulica. Desta forma, apurou-se que o valor contratado para o referido serviço estava 

R$ 546.905,26 acima daquele que seria devido, conforme a seguir. 

 
“Não se constatou nos autos a comprovação da adequação da planilha orçamentária, 
de modo a considerar na execução do serviço de “escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria” a utilização de escavadeira hidráulica, conforme adiante 
reproduzido, bem como qualquer argumentação que pudesse afastar a irregularidade 
apontada. 

 

 
 

As alterações dos preços unitários dos referidos itens efetivaram-se tão somente em 
função da redução do BDI de 24,04% para 23,11%, por meio do termo de re-ratificação 
n.º 324/2013/03/01 (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, fl. 6). 
 
Assim, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, ex-
Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das irregularidades 
apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine 
ao atual gestor da SETPU que promova a adequação da planilha orçamentária do 
Contrato n.º 324/2013, considerando-se na execução do serviço de “escavação carga 
e transporte de material de 1ª categoria” a utilização de escavadeira hidráulica, 
devendo os valores dos preços unitários não extrapolarem os constantes da tabela 
abaixo, bem como estorne os valores medidos irregularmente, em respeito ao regime 
de execução pactuado, qual seja, empreitada por preços unitários. 
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Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 
546.905,26 acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por 
especificação desvantajosa de equipamentos para a execução do serviços de 
“escavação, carga e transporte”, conforme demonstrado adiante: 

 

” 
 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações no 

Relatório de Defesa (doc. nº 47528/2015) argumentando que a alteração dos 

equipamentos tratores de esteira e carregadeiras por escavadeiras hidráulicas, na 

execução do serviço, afetaria a produtividade, aumentando o custo e o prazo de 

execução e gerando um desequilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme 

segue. 

“A empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013 apresentou preço para execução dos serviços de escavação, carga e 
transporte de material de 1ª categoria com carregadeira conforme exigência em 
planilha orçamentária do processo licitatório. Para a modificação do tipo de 
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equipamento a ser utilizado nos serviços de escavação, carga e transporte de material 
de 1ª categoria é necessário o estudo do impacto das produtividades no projeto e do 
acréscimo no tempo de execução da Obra. Esses fatores geram mais custos e também 
descaracterizam a análise econômica financeira do empreendimento feita pela 
empresa durante o processo licitatório. A produtividade do serviço de escavação, carga 
e transporte de material de 1ª categoria com carregadeira é de 214 m3/hora. Já a 
produtividade do serviço de escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria 
com escavadeira é de 192m3/hora. Uma diferença de produtividade de 10,28% para 
menos quando utilizada a escavadeira hidráulica. Considerando o volume total de 
escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria da planilha licitatória de 
451.287,693 m3, já corrido o fator de conversão de corte e aterro, para movimentar 
todo esse material com carregadeira serão necessários 301 dias úteis. Já para 
movimentar todo esse material com carregadeira hidráulica serão necessários 336 dias 
úteis. Uma diferença de 35 dias úteis que distribuídos nos meses e descontando os 
finais de semana, aumentam o prazo de execução da obra em 1,59 meses. Esse 
aumento de prazo aumenta os custos do executor do contrato e cria um desequilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 
 
Em função dos fatos expostos, a empresa não concorda com os argumentos do TCE 
visto que os serviços ainda não foram iniciados ao contrário do que foi reatado no 
relatório dos auditores sobre o contrato nº 325/2013. Sugerimos que os auditores 
revejam tecnicamente os conceitos em adotar a troca de equipamento sem medir as 
consequências sobre o tempo de execução da obra e sem levar em consideração o 
desequilíbrio econômico e financeiro do contrato. ” 
 

Na oportunidade a empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda 

complementa que a troca de equipamento para o serviço de escavação, carga e 

transporte de material de 1ª categoria implicaria em um atraso de 35 dias úteis o que 

aumentaria os custos do executor do contrato e criaria um desequilíbrio econômico e 

financeiro do contrato. 

Entretanto, em consulta ao sistema Geo-Obras, verificou-se que a Sinfra 

anexou foto vinculada a 6ª medição do Contrato n.º 324/2013, a partir da qual constata-

se que, como era de se esperar, a empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda tem 

utilizado escavadeiras hidráulicas na execução dos serviços de terraplenagem, conforme 

adiante reproduzido: 

 
Fonte: Geo-Obras 6ª medição 
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Ademais, conforme ensinamentos do Ministro Decano do TCU, Sr. Valmir 

Campelo e do Auditor de Controle Externo e Engenheiro, Sr. Rafael Jardim Cavalcante, 

na bibliografia “Obras Públicas, Comentários à Jurisprudência do TCU” se na prática for 

utilizado escavadeira e o orçamento estiver prevendo o uso da carregadeira, deve-se 

pactuar termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

“Mais: caso na planilha da obra esteja prevista operação de ECT (escavação carga e 
transporte) com carregadeira (ou motoscraper) e na prática o construtor optar pela 
escavadeira, tal situação fática impende a pactuação de termo aditivo para o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Esse é o 
entendimento do TCU.” (Grifou-se) 
 
É que no ato de assinatura da avença é pactuada a feitura do objeto e a justa 
contraprestação remuneratória para tal; e o texto constitucional articula que as 
condições iniciais da proposta devem ser mantidas. Durante a execução do ajuste, 
deve haver um equilíbrio entre a remuneração e os encargos dela decorrentes (art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal e art. 65 da ei nº 8.666/93). 
 
Se a metodologia executiva dos serviços de ECT for alterada de carregadeira – mais 
cara onde, em tese, fora justificada a opção na fase interna da licitação – por 
escavadeira (de custos mais moderados), haverá a quebra das condições iniciais 
ofertadas. O particular diminuirá seus encargos para a consecução de um mesmo 
resultado. 
 
Seu lucro, portanto, restará aumentado. É compulsória a pactuação de termo aditivo 
para restabelecer o equilíbrio do ajuste nessas situações. Uma diminuição dos custos 
unitários dos serviços de escavação, carga e transporte deve ser promovida.” 

Exemplificando, traz-se aos autos o trecho do voto do Ministro do TCU, Sr. 

Walton Rodrigues, referente ao Acordão nº 2872/2012 - Plenário.  

“A determinação não busca corrigir simplesmente os preços unitários dos contratos em 
razão da extrapolação de limites legais, mas adequar o orçamento do projeto aos 
serviços que estão sendo efetivamente realizados pelos consórcios contratados. (...) 
 
A execução de alguns serviços pelos consórcios contratados se diferencia, de maneira 
significativa, do modo pelo qual foram concebidas as respectivas composições de 
custos unitários. Neste caso, a mudança significativa na metodologia de execução do 
serviço implicaria, na realidade, na execução de serviço diferente do contratado. Essa 
diferença deve ser retratada na composição de custo do serviço. ” 

Nesse sentido, estando a execução de terraplenagem sendo realizada 

utilizando-se escavadeira hidráulica, não há como remunerar o serviço de “escavação, 

carga e transporte de material de 1ª categoria” como se este estivesse sendo executado 

com carregadeira e trator de esteiras. 
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Outro ponto a ser destacado é que esta irregularidade foi identificada pela 

Secex-Obras no Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) em 25.07.2013, ou seja, antes 

da assinatura do Contrato nº 324/2013, sendo de conhecimento do ex-gestor da SEPTU, 

Sr.  Cinésio Nunes de Oliveira, que não executou as providências para saná-la. Ou seja, 

desde a época da licitação era previsível que o serviço de escavação, carga e transporte 

não seria executado com tratores de esteira e carregadeiras (essa é uma solução 

sabidamente antieconômica, utilizada somente em situações excepcionalíssimas, que 

não é o caso da obra em questão). Mesmo com o alerta desta Corte de Contas quanto 

à não utilização desses equipamentos, a Sinfra ainda não tomou as providências para 

adequação da planilha orçamentária, mesmo diante das evidências de que o serviço foi 

executado com escavadeiras hidráulicas. 

Assim, comprovada a irregularidade e considerando a execução do serviço 

de “escavação carga e transporte de material de 1ª categoria” com a utilização de 

escavadeira hidráulica, constata-se a necessidade da adequação da planilha 

orçamentária do Contrato nº 324/2013, que está R$ 546.905,26 acima daquele que seria 

devido, conforme tabela a seguir, bem como o estorno dos valores medidos 

irregularmente. 

 

Registra-se que o valor do sobrepreço foi calculado considerando a 

implementação do Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 nas planilhas de 

medição do Contrato, assinado entre as partes, que reduz o BDI de 24,04% para 23,11%. 
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Ademais, verifica-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 

bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

2.1.1.4. Preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples 

c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” 

acima do preço de referência. 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples 

c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” estavam acima do 

preço de referência da própria Sinfra, conforme segue. 

“Constata-se que o preço unitário dos serviços de “Tratamento Superficial Simples c/ 
emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ emulsão – BC” estão acima do preço 
de referência da própria SETPU, conforme demonstrado adiante, o que caracteriza 
sobrepreço nos referidos serviços. 
 

 
Fonte: Tabela de Preços de Obras Rodoviárias SETPU. 
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Fonte: Tabela de Preços de Obras Rodoviárias SETPU. 

 
 

 
 

 
 

” 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 
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(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade, no entanto 

constatou que a distorção em relação ao preço de referência foi corrigida em razão dos 

preços pactuados. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 
Quanto ao Lote 02 da Concorrência n.º 031/2013, observa-se que na planilha 
orçamentária do licitante vencedor da licitação (Contrato n.º 324/2013), os preços 
pactuados corrigiu a distorção em relação ao preço de referência, conforme se observa 
adiante: 
 

 
 

Após, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 

apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprimir o 

valor de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% 

para 23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao 

Geo-Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Posteriormente, a equipe técnica afastou a irregularidade apontada, tendo 

em vista que no Relatório Técnico (doc. nº 22218/2015) acatou-se a manifestação 

apresentada pela empresa Agrimat, executora do Contrato nº 325/2013 (Lote 1 da 

Concorrência n.º 031/2013), referente a pavimentação de rodovia na mesma região 

(rodovia MT-220) do objeto do Contrato nº 324/2013 (Lote 2 da 

Concorrência nº 031/2013). Na oportunidade, constatou-se que a composição de preços 
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unitários para os serviços “TSD c/ emulsão BC” e “TSS c/ emulsão BC” do orçamento da 

administração de ambos os lotes são idênticas e adotam R$ 48,00 para o custo da brita 

proveniente de Colíder, conforme a seguir. 

“O ex-Secretário da SETPU anexou em sua defesa a justificativa da empresa Agrimat 
Engenharia e Empreendimentos Ltda (DOCUMENTO_EXTERNO_186864_2014_01, 
fl. 37), a qual demonstrou que não há sobrepreço nos itens “TSS c/ emulsão – BC” e 
“TSD c/ emulsão – BC” em relação ao preço de referência do boletim da SETPU, mas 
sim ajuste na composição dos referidos serviços a fim de adequar o orçamento à 
realidade da obra, conforme abordado neste relatório no tópico referente ao Contrato 
n.º 325/2013. 
 
Nesse sentido, considerando que tanto o objeto do Contrato n.º 324/2013 (Lote 2 da 
Concorrência n.º 031/2013) como o do Contrato n.º 325/2013 (Lote 1 da Concorrência 
n.º 031/2013) referem-se a pavimentação de rodovia na mesma região (rodovia MT-
220) e que a composição de preços unitários para os serviços “TSD c/ emulsão BC” e 
“TSS c/ emulsão BC” do orçamento da administração de ambos os lotes são idênticas 
– e adotam R$ 48,00 para o custo da brita, que, conforme disposto no boletim de preços 
de obras de transporte da SETPU de setembro de 2011, refere-se à brita proveniente 
de Colíder –, afasta-se a irregularidade apontada.” 
 

Assim, resta-se comprovado que não há sobrepreço em relação ao preço 

de referência do boletim da Sinfra, mas sim ajuste na composição dos serviços a fim de 

adequar o orçamento à realidade da obra. 

Desta forma, acata-se as alegações de defesa apresentadas, afastando-se 

a irregularidade apontada.  

2.1.1.5. Excesso no quantitativo do serviço de “Desmatamento, 

destocamento e limpeza” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu a previsão do serviço de “desmatamento, destocamento e limpeza” 

em 954.794,80m2 para o lote 02. Entretanto, constatou-se que a estrada a ser 

pavimentada já se encontra implantada, com o tráfego operando sobre revestimento 

primário/terreno primitivo, sendo razoável que seja descontada a área da projeção sobre 

a atual pista de rolamento, conforme segue. 

“Constata-se que o orçamento da administração faz previsão de “desmatamento, 
destocamento e limpeza” em (...) 954.794,80m² no lote 2. 
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Essas áreas correspondem a uma largura média de desmatamento de 24,2 m ao longo 
do trecho a ser pavimentado, e estão compreendidas, conforme o Projeto Básico, “entre 
as estacas de amarração “off–sets”, com acréscimo de 3,00m para cada lado”. 
 
Entretanto, constata-se que a estrada a ser pavimentada, Rodovia MT-220, já encontra-
se implantada, com o tráfego operando sobre revestimento primário ou, na ausência 
deste, diretamente sobre o terreno primitivo. 
 
Constata-se, ainda, que o Projeto Básico adota basicamente o corpo estradal existente 
como traçado para pavimentação, conforme reproduz-se adiante: 
 

 
 
Segundo o Projeto Básico, a pista existente “possui plataforma suficiente para duas 
faixas de tráfego”; dessa forma, é razoável que sejam descontados pelo menos 7m da 
largura do desmatamento ao longo do trecho a ser pavimentado, ou seja, que seja 
descontada a projeção da área sobre a atual pista de rolamento. 
 
Dessa forma, tem-se a subtração de (...) 276.220,00m² para o lote 2. 

 
Observa-se também que várias áreas ao entorno da Rodovia MT- 220 encontram-se 
antropizadas, situações que não há de se falar em desmatamentos, conforme 
reproduzido adiante: 
 

 
 
Nesses casos, a fiscalização da SETPU deve estar atenta e evitar pagamentos 
irregulares do serviço de desmatamento em áreas já desmatadas, uma vez que, neste 
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momento, a mensuração da área antropizada fica comprometida diante da incerteza 
quanto à data da imagem disponibilizada na internet por meio do programa Google 
Earth. 
 
 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação à Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade, entretanto 

não foi constatada a alteração no orçamento que originou o contrato 324/2013, mantendo 

assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade (...) 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, bem 
como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 
031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do contrato n.º 325/2013 e da 
planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir: (...) 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Desmatamento, 
destocamento e limpeza” das planilhas dos Contratos n.os 325/2013 e 324/2013, 
limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente executada.” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 
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apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprimir o 

valor de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% 

para 23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao 

Geo-Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que não se constatou nos autos a comprovação da 

adequação do quantitativo de “Desmatamento, destocamento e limpeza” da planilha do 

Contrato n.º 324/2013, conforme a seguir. 

“Não se constatou nos autos a comprovação da adequação do quantitativo de 
“Desmatamento, destocamento e limpeza” da planilha do Contrato n.º 324/2013, que 
manteve-se em 954.794,80 m², bem como qualquer argumentação que pudesse 
afastar a irregularidade apontada. 
 
Conforme relatado às fls. 12 a 14 do RELATORIO_TECNICO_195243_2013_01, do 
quantitativo de 954.794,80 m² referente a “Desmatamento, destocamento e limpeza” 
devem ser subtraídos 276.220,00 m². 
 
Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 82.866,00 
acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por quantitativos 
excessivos de “desmatamento, destocamento e limpeza”, conforme demonstrado 
adiante: 
 

 
 
Assim, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, ex-
Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das irregularidades 
apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine 
ao atual gestor da SETPU que promova a efetiva adequação do quantitativo do item 
“Desmatamento, destocamento e limpeza” das planilha orçamentária do Contrato n.º 
324/2013, limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente executada, em 
respeito ao regime de execução pactuado, qual seja, empreitada por preços unitários.” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações no 

Relatório de Defesa (doc. nº 47528/2015) argumentando que não concorda em suprimir 

o quantitativo do item “desmatamento, destocamento e limpeza” do orçamento, visto que 

para cálculo da área relacionada a este serviço deve-se considerar a plataforma acabada 

de terraplenagem, as áreas de off-sets e áreas de empréstimos, conforme segue. 

“A Empresa JM TERRALANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013 não concorda com a decisão da SETPU em diminuir o quantitativo do 
orçamento. O quantitativo do serviço de desmatamento, destocamento e limpeza foi 
orçado conforme planilha orçamentária do processo licitatório e apontadas em projeto, 
onde o projetista levou em consideração além das laterais da pista, as áreas de corte, 
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as áreas de empréstimos para aterros, as áreas de off-sets, as áreas dos caminhos de 
serviço, etc. 
 
A supressão de 276.220,00 m2 de área de desmatamento, destocamento e limpeza, 
corresponde a uma largura de 7,00 metros multiplicada por um comprimento de 
39.460,00 metros (extensão da rodovia), sugerida pelos auditores no relatório e tendo 
como justificativa o fato da estrada já estar implantada, não é a maneira correta de ser 
estimada a área necessária de desmatamento, destocamento e limpeza da Obra. É 
necessário ser levada em consideração a plataforma acabada de terraplenagem que 
será de 12,90 m, ser levada em consideração a variação dos off-sets ao longo da 
rodovia em função das alturas de aterro e corte, ser levado em consideração as 
inúmeras áreas de empréstimos laterais e de empréstimos concentrados para a 
execução do corpo de aterro ao longo da rodovia. As seções tipo de corte e de aterro 
da obra da rodovia encontram-se detalhadas nas folhas TR01, TR02 e TR 03 do volume 
2 – Projeto Executivo – Terraplenagem. 
 
O serviço de desmatamento, destocamento e limpeza é medido por preço unitário de 
metro quadrado executado e não necessita de supressão antes mesmo da conclusão 
da Obra e da apuração in loco da real necessidade dos quantitativos durante a sua 
execução. 
 
A empresa prudentemente manteve os quantitativos na Planilha.” 
 

A Norma DNIT 104/2009-ES, que trata de Terraplenagem – Serviços 

Preliminares, esclarece que na execução do serviço de desmatamento, destocamento e 

limpeza deve-se levar em consideração os limites dos “off-set”, acrescidos de uma faixa 

adicional mínima de operação. Além disso, no caso dos empréstimos e áreas de apoio 

em geral, deve-se apropriar somente a área mínima indispensável à sua utilização. 

“NORMA DNIT 104/2009 - ES 
5.3 Execução 
5.3.2 As operações pertinentes, no caso da faixa referente à plataforma da futura via, 
devem restringir-se aos limites dos “off-set” acrescidos de uma faixa adicional mínima 
de operação, acompanhando a linha de “off-set”. No caso dos empréstimos e áreas de 
apoio em geral, a área deve ser a mínima indispensável à sua utilização. “ 

Entretanto, conforme ensinamentos do Engenheiro Civil, Sr. Elci Pessoa 

Júnior, na bibliografia “Manual de Obras Rodoviárias e Pavimentação Urbana”, item 3.1. 

Desmatamentos – Critérios de Medição, deve-se descontar a área referente à largura da 

rodovia vicinal existente, caso o traçado da pista em construção seja coincidente, 

conforme segue. 

“Os engenheiros devem ainda descontar das larguras entre offsets as correspondentes 
à rodovia vicinal porventura existente, caso o traçado da pista em construção seja 
coincidente, ao menos parcialmente, com a rodovia vicinal em uso. Isso porque, na 
largura da estrada atualmente em utilização, por certo não haverá desmatamento a ser 
executado” 
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Desta forma, visto que conforme projeto básico a estrada a ser 

pavimentada já se encontrava implantada e possuía plataforma suficiente para duas 

faixas de tráfego, é razoável que sejam descontados 7 m da largura do quantitativo do 

serviço ao longo do trecho, equivalente à projeção da área sobre a atual pista de 

rolamento, o que leva a subtração de 276.220,00 m² (7 x 39.460) no quantitativo total do 

item “desmatamento, destocamento e limpeza”. 

Aliás, a concordância da empresa em receber apenas por serviços 

efetivamente executados se deu quando assinou o Contrato nº 325/2013/Setpu, uma vez 

que este contrato estabelece o regime de execução por empreitada por preços unitários, 

“quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 

determinadas” (art. 6º, inciso VIII, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93). 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se a necessidade da 

adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 324/2013, que está R$ 82.866,00 

acima daquele que seria devido, conforme tabela a seguir, bem como o estorno dos 

valores medidos irregularmente. 

 

Ademais, verifica-se que as defesas apresentadas não afastaram a 

responsabilidade do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, 

sobre a irregularidade, ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de 

bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

2.1.1.6. Orçamentação do serviço de “regularização de subleito” sem a 

respectiva previsão no projeto de engenharia 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o serviço de ‘regularização de subleito” não estava especificado 

nos “Projetos de Terraplenagem e Pavimentação’ do Projeto Básico. Além disso, 

constatou-se que o quantitativo da planilha orçamentária seria incoerente, conforme 
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segue. 

“O quantitativo do serviço de “regularização de subleito”, constante tanto na planilha 
orçamentária do Lote 01 (612.234,00 m²) quanto na planilha orçamentária do Lote 02 
(509.292,00 m²), seria suficiente para executar o serviço ao longo de todo o trecho, 
considerando a largura de toda a plataforma de terraplenagem, respectivamente, 12,60 
m e 12,90 m. 
 
Entretanto, esse serviço não está especificado nos “Projeto de Terraplenagem e 
Pavimentação”, conforme a seção transversal tipo indicada no “Vol. 02 - Projeto de 
Pavimentação” do Projeto Básico. 
 
Nota-se que sobre a última camada de terraplenagem há a execução direta da camada 
de sub-base, conforme reproduzido adiante. 

 

 
 
 
Ademais, o quantitativo do serviço de “regularização de subleito” é incoerente, na 
medida em que, conforme a quantidade prevista para o item compactação a 100% do 
proctor normal, 384.588 m³ e 314.388,54 m³, respectivamente no Lote 01 e 02, a 
compactação ocorrerá em toda extensão do trecho a ser pavimentado e nos últimos 60 
cm da camada terraplanagem, desta forma, seria impossível executar o serviço de 
regularização de subleito após a execução da camada final de terraplenagem, uma vez 
que, conforme a Norma DNIT – 137/2010, a “regularização de subleito” implica na 
remoção de vegetação e de material orgânico, a escarificação na profundidade de 20 
cm e reexecução da camada com adequações da umidade, compactação e 
acabamento . 
 

Norma DNIT – 137/2010 
5.3 Execução 
a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rodovia 
devem ser removidos. 
b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir 
o greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 
cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 
acabamento.” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 90 de 119 

 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade, entretanto 

não foi constatada a alteração no orçamento que originou o Contrato nº 324/2013, 

mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 

Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, bem 
como no orçamento que originou o contrato 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 
031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do contrato n.º 325/2013 e da 
planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir: 
 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a supressão do item “Regularização do subleito” das planilhas 
dos Contratos n.os 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra ao projeto 
de engenharia.” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 

apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprir o valor 

de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% para 

23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao Geo-

Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que não se constatou nos autos a comprovação da 
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adequação do quantitativo de “Regularização de Subleito” da planilha do 

Contrato n.º 324/2013. Desta forma, foi sugerido ao gestor da Sinfra que promovesse a 

supressão do item do serviço da planilha orçamentária, conforme a seguir. 

“Não se constatou nos autos a comprovação da supressão do item “Regularização do 
subleito” da planilha do Contrato n.º 324/2013, conforme apresentado adiante, bem 
como qualquer argumentação que pudesse afastar a irregularidade apontada. 

 

 
 
Desta forma, a remuneração da regularização do subleito como camada final de 
terraplenagem deve ser excluída da planilha orçamentária do Contrato n.º 324/2013, o 
que implica na redução de R$ 371.783,16, conforme demonstrado adiante: 
 

 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a supressão do item 
“regularização do subleito” da planilha do Contrato n.º 324/2013, compatibilizando o 
orçamento da obra ao projeto de engenharia e ao regime de execução pactuado, qual 
seja, empreitada por preços unitários.” 

 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações 

(doc. nº 47528/2015) argumentando que não concorda em suprimir o quantitativo do 

serviço “regularização de subleito” do orçamento, visto que o item, apesar de não estar 

especificado na ilustração da seção transversal de terraplenagem e pavimentação do 

projeto básico, foi contemplado em projeto e na memória de cálculo do projeto Volume 2 

– Folha PV 08, conforme segue. 

“A empresa JM TERRAPLANAGEM E CONDSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013 não concorda com a retirada de sua planilha de quantidades e preços, do 
serviço de Regularização de Subeito. Embora os auditores relatem que o serviço de 
regularização do subleito não está especificado na ilustração da seção transversal de 
terraplenagem e pavimentação do projeto básico, a regularização do subleito é um 
serviço que será executado antes de execução da sub-base na estrutura do pavimento 
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da rodovia. O serviço ao contrário do relatado pelos auditores, foi sim contemplado em 
projeto e na memória de cálculo do projeto Volume 2 – Folha PV 08 e portanto não 
pode ser suprimido.” 
 

Constata-se que a empresa contratada confirma que não há indicação na 

Seção Transversal Tipo do serviço de regularização do subleito. 

De acordo com a norma DNIT – 137/2010, que trata da sistemática a ser 

empregada na execução de regularização de subleitos de rodovias a pavimentar, o 

serviço implica na remoção de vegetação e de material orgânico, a escarificação na 

profundidade de 20 cm e reexecução da camada com adequações da umidade, 

compactação e acabamento. 

Assim, verifica-se que a “regularização do subleito” vai além da 

compactação de camada, pois envolve escarificação e reexecução da camada. Nesse 

sentido dispõe o anexo único da Resolução Normativa nº 11/2011/TCE/MT: 

“(…) se apenas se tratar de uma remuneração ordinária da camada final de 
terraplenagem, tal item não deve ser utilizado, posto que, conforme a Norma DNIT 
137/2010-ES, a “regularização de subleito” pressupõe a escarificação e a reexecução 
da camada e não uma mera compactação (que deve se remunerada no item apropriado 
de compactação).” 

Desta forma, sabendo-se que a remuneração da "regularização de subleito" 

como remuneração ordinária da camada final de terraplenagem é um procedimento 

irregular e que, conforme descrito no Relatório Técnico nº 172082/2013, a quantidade 

prevista para o item compactação a 100% do proctor normal de 314.388 m³ para o Lote 

02, contempla toda extensão do trecho a ser pavimentado, seria incoerente executar o 

serviço de regularização de subleito após a execução da camada final de terraplenagem, 

ou seja, nos últimos 20 cm da camada final de terraplenagem, ou se executa e se 

apropria o serviço de compactação de aterros, ou se executa e se apropria o serviço de 

regularização de subleito. A apropriação simultânea dos dois serviços, como proposto 

pela empresa contratada, implica duplicar o pagamento pelo serviço prestado, uma vez 

que se trata de serviço no mesmo local e na mesma camada de 20 cm final de aterro. 

Exemplificando, traz-se aos autos trecho do voto do Relator, Sr. Benjamin 

Zymler, referente ao Acordão nº 1608/2010-TCU-Plenário, onde essa prática é 
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veementemente combatida: 

“14. A forma de execução do item de serviço “regularização do subleito” prevê não 
apenas a conformação do material, mas sua compactação. Haveria, assim, 
duplicidade parcial de pagamentos na cobrança desse serviço quando realizado 
em camadas finais de aterro já compactadas e em cortes, onde haja reforço do 
subleito, trechos que já foram submetidos à compactação do solo. ” 

Ademais, conforme ensinamentos do Engenheiro Civil, Sr. Elci Pessoa 

Júnior, na bibliografia “Manual de Obras Rodoviárias e Pavimentação Urbana”, o serviço 

de Regularização de Subleito não deve ser tratado como uma remuneração ordinária da 

camada final de terraplenagem. 

“Preliminarmente, é recomendável analisar se o projeto prevê a execução de 
"regularização de subleito". Se isso ocorrer, os engenheiros precisam se certificar dos 
motivos que ensejaram o serviço, pois, se apenas se tratar de uma remuneração 
ordinária da camada final de terraplenagem, tal item não deve ser utilizado, posto que, 
conforme a Norma DNIT 137/201 0-ES, a "regularização de subleito" pressupõe 
escarificação e reexecução da camada e não uma mera compactação, conforme 
descrito no item 5.3: 
 
b) Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 
greide de projeto, deve-se proceder à escarificação geral na profundidade de 20 cm, 
seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 
 
Perceba-se que toda a execução dos aterros, inclusive suas camadas finais, deve ser 
apropriada, em volume, nos itens do tipo "compactação de aterros ... “. ” 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se a necessidade da 

adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 324/2013, que está R$ 371.783,16 

acima daquele que seria devido, conforme tabela a seguir, considerando a redução do 

BDI para 23,11%, bem como o estorno dos valores medidos irregularmente. 

 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 
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2.1.1.7. Fator de conversão utilizado nos volumes escavados de 

terraplenagem em desacordo com a “Justificativa do Projeto” 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que o fator de empolamento utilizado para o lote 02 foi de 1,30 

quando o especificado em projeto seria 1,25, conforme segue. 

“O Volume 1 - Relatório do Projeto, de ambos os Lotes da Concorrência CP 
031/2013/SETPU, evidencia que o fator de conversão, comumente conhecido como 
fator de “empolamento”, utilizado para determinação do volume escavado para a 
terraplenagem é de 1,25, ou seja, para efeito dos quantitativos de terraplenagem, a 
diferença entre o volume compactado (na pista) e o volume escavado é de 25%. 
 

 
 
Entretanto, conforme os dados da planilha orçamentária do Lote 01, a diferença entre 
o volume compactado (soma da compactação a 100% e 95% do Próctor Normal) e o 
volume escavado corresponde a 35%.  Já no Lote 02 essa diferença é de 30%. 
 
A seguir um quadro demonstrativo do sobrepreço apurado por lote e por cada DMT: 
 

” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 
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(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade, entretanto 

não foi constatada a alteração no orçamento que originou o Contrato nº 324/2013, 

mantendo assim a irregularidade em questão. 

“A SETPU reconhece a irregularidade (...) 
 
Entretanto, não se constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 325/2013, bem 
como no orçamento que originou o contrato n.º 324/2013, oriundos da Concorrência n.º 
031/2013, conforme observa-se no trecho da medição do contrato n.º 325/2013 e da 
planilha orçamentária do licitante vencedor do lote 02, apresentados a seguir: 
 
(...) 

 

 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Escavação, carga e 
transporte” das planilhas dos Contratos n.os 325/2013 e 324/2013, limitando a medição 
do serviço à quantidade efetivamente executada.” 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 
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constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira trouxe medidas corretivas 

apresentando o Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 visando suprir o valor 

de R$ 103.076,67 do presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% para 

23,11%. Entretanto, constata-se, em consulta a 6ª planilha de medição anexada ao Geo-

Obras, que a redução de BDI ainda não foi implementada. 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) observando que não se constatou nos autos a comprovação da 

adequação do quantitativo de “Escavação, carga e transporte” da planilha do 

Contrato n.º 324/2013, conforme a seguir. 

“Não se constatou nos autos a comprovação da adequação do quantitativo do item 
“Escavação, carga e transporte” da planilha do Contrato n.º 324/2013, conforme 
apresentado adiante, bem como qualquer argumentação que pudesse afastar a 
irregularidades apontada. 
 

 
 
Conforme relatado à fl. 20 do 
RELATORIO_TECNICO_DE_DEFESA_195243_2013_01, aplicando-se o fator de 
empolamento (fator de conversão da densidade do material de terraplenagem) de 25%, 
os quantitativos de “escavação, carga e transporte” devem ser: 
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Fonte: RELATORIO_TECNICO_DE_DEFESA_195243_2013_01, fl. 20 

 
Desta forma, apura-se que o valor contratado para o referido serviço está R$ 
122.204,79 acima daquele que seria devido, diante da ocorrência de sobrepreço por 
quantitativos excessivos do serviços de “escavação, carga e transporte”, conforme 
demonstrado adiante: 
 

 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a efetiva adequação do 
quantitativo do item “Escavação, carga e transporte” da planilha do Contrato n.º 
324/2013, limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente executada.” 

 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada concordou com os argumentos 

do TCE (doc. nº 47528/2015), no sentido de reduzir o quantitativo dos itens de 

“escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria”, conforme segue. 
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“A Empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013 concorda com os argumentos do TCE e corrigiu as quantidades em sua 
planilha. Realmente ocorreu uma divergência entre o fator de conversão de 1,25 
informado no Relatório do Projeto na letra “J” do item 6.2.4 e o fator de conversão de 
1,30 considerado no Resumo Geral de Terraplenagem do Projeto:   
 
“J) Fator de Conversão 
 
O fator de conversão oriundo da relação entre a M.E.A.S max. E Densidade “in situ” é 
igual a 1,25.””   

A empresa reconhece a irregularidade e concorda em alterar o quantitativo 

em função da redução do fator de conversão de 1,30 para 1,25. Entretanto, não se 

constatou essa alteração na planilha do contrato n.º 324/2013, conforme observa-se na 

6ª planilha de medição anexada ao Geo-Obras, apresentada a seguir. 

 
Fonte: GEO-OBRAS_Planilha da 6ª medição provisória do Contrato n.º 324/2013 

 

Assim, comprovada a irregularidade, constata-se a necessidade da 

adequação da planilha orçamentária do Contrato nº 324/2013, que está R$ 122.204,79 

acima daquele que seria devido, conforme tabela a seguir, considerando a redução do 

BDI para 23,11%, bem como o estorno dos valores medidos irregularmente.  
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Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

2.1.2. Das Irregularidades referentes a deficiência de projeto básico 

norteador da contratação de empresa de engenharia para a execução 

de obras de pavimentação de rodovia – GB 11 

A seguir será feita uma análise da irregularidade classificada, de acordo 

com Resolução Normativa nº 17/2010/TCEMT, como GB 11 (Licitação_Grave_11) que 

corresponde a deficiência de projeto básico norteador da contratação de empresa de 

engenharia para a execução de obras de pavimentação de rodovia. 

2.1.2.1. Especificação de Serviço contrariando a Norma DNIT 108/2009 

– ES – Aterros 

No Relatório Técnico (doc. nº 172082/2013) elaborado pela equipe do 

TCE/MT, em 25.07.2013, identificou-se ao analisar o edital de licitação 

CP 031/2013/Setpu que a planilha orçamentária especificava serviços de “compactação 

de aterros a 95% Proctor Normal” para as camadas inferiores de aterro e “compactação 
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de aterros a 100% Proctor Normal” para as camadas finais. Esses serviços estariam em 

desacordo com a Norma DNIT 108/2009 – ES – Aterros, que exige respectivamente, 

para as camadas inferiores e última camada, 100% do Proctor Normal e 100% do Proctor 

Intermediário (PI), conforme segue. 

“As planilhas orçamentárias dos lotes 1 e 2, conforme os quadros abaixo, especificam 
os serviços de “compactação de aterros a 95% Proctor Normal” para as camadas 
inferiores de aterro e “compactação de aterros a 100% Proctor Normal” para as 
camadas finais. Esses serviços estão em desacordo com a Norma DNIT 108/2009 – 
ES – Aterros, que exige respectivamente, para as camadas inferiores e última camada, 
100% do Próctor Normal e 100% do Proctor Intermediário (PI). 
 

 
 
A execução dos serviços contrariando o que estabelece a Norma de Aterros, alterada 
desde 2009, pode comprometer a qualidade de todo o serviço de terraplenagem, que 
poderá apresentar patologias precoces, danificando até mesmo as camadas de 
pavimentação (sub-base, base e revestimento asfáltico). 
 
Nesse sentido, faz-se necessária a adequada especificação dos serviços de 
compactação de aterros por parte da SETPU.” 

Em seguida, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à 

época, apresentou sua defesa em relação a Concorrência nº 031/2013 

(doc. nº 49036/2014), entretanto não trouxe aos autos considerações sobre as 

irregularidades referentes ao Lote 02. 

Adiante, a Secex-Obras no Relatório Técnico de Defesa 

(doc. nº 131739/2014) identificou que a Sinfra reconheceu a irregularidade, entretanto 

não foi constatada a alteração no orçamento que originou o contrato 324/2013, mantendo 

assim a irregularidade em questão. 

Na oportunidade esclareceu-se que o preço do serviço de “Compactação 

de aterros a 100% do Proctor Intermediário”, por analogia ao item 3.3 do Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG) firmado entre o TCE/MT e a Sinfra, não poderia ser 

superior ao preço do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal” da 

planilha orçamentária da empresa vencedora do certame. 
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“A SETPU reconhece a irregularidade apontada (...) 
 
Conforme Planilha da empresa vencedora do Lote 2, também não se constatou as 
alegadas alterações com o objetivo de atender à Norma: 
 

 
 

Quanto à ausência de preço do serviço de “Compactação de aterros a 100% do Proctor 
Intermediário” mencionada pela defesa, esclarece-se que, por analogia ao item 3.3 do 
Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) firmado entre o TCE/MT e a SETPU, o preço 
unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor Intermediário” não 
será superior ao preço do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Normal” da planilha orçamentária da empresa vencedora do certame. 
 
Assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator que determine ao atual gestor da 
SETPU que promova a adequação dos serviços de “Compactação de aterro” dos 
Contratos n.o 324 e 325/2013, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 
108/2009-ES, sem prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido 
para cada camada de aterro.” 

 

Na sequência o Exmo. Conselheiro Relator citou via ofício (doc. nº 

152436/2014) o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra/MT à época, para que se 

manifestasse acerca da irregularidade. 

Em resposta, o gestor informou (doc. nº 182857/2014) que foram feitas 

adequações determinadas pelo TCE/MT. Além disso, apresentou, anexo a sua defesa, 

documento (doc. nº 184044/2014) assinado pela empresa contratada em que não foram 

constatados argumentos da JM Terraplenagem e Construções Ltda sobre esta 

irregularidade. 

Na oportunidade, o Sr. Cinésio Nunes de Oliveira apresentou o Termo 

Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 suprimindo o valor de R$ 103.076,67 do 

presente Contrato em função da redução do BDI de 24,04% para 23,11%. Entretanto, 

embora conste a demonstração da base de cálculo apresentada pela empresa 

contratada, anexo ao documento externo nº 182857/2014, a seguir, constata-se, em 

consulta a 6ª planilha de medição anexada ao Geo-Obras, que a redução de BDI ainda 

não foi implementada. 
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Fonte: Documento externo nº 182857/2014 - Controlp 

Posteriormente, a equipe técnica do TCE/MT emitiu Relatório Técnico (doc. 

nº 22218/2015) constatando que não foi observado nos autos a comprovação da 

adequação dos serviços de “Compactação de aterro” do Contrato n.º 324/2013. Desta 

forma, foi sugerido ao gestor da Sinfra que promova a efetiva adequação dos itens de 

“compactação de aterro”, conforme a seguir. 

“Não se constatou nos autos a comprovação da adequação dos serviços de 
“Compactação de aterro” do Contrato n.º 324/2013, a fim de compatibilizar o orçamento 
da obra com à Norma DNIT 108/2009-ES, bem como qualquer argumentação que 
pudesse afastar a irregularidade apontada. 
 
Na planilha orçamentária do referido contrato mantém-se ainda o serviço de 
“compactação de aterros a 95% Proctor Normal” para as camadas inferiores e 
“compactação de aterros a 100% do Proctor Normal” para camadas finais, quando a 
norma 108/2009-ES exige respectivamente, para as camadas do corpo do aterro e 
camadas finais, 100% do Proctor Normal e 100% do Proctor Intermediário. 
 
Nesse sentido, considerando que a defesa apresentada pelo Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira, ex-Secretário da SETPU, não afastou ou comprovou o saneamento das 
irregularidades apontadas pela SECEX-Obras, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 
Relator que determine ao atual gestor da SETPU que promova a adequação dos 
serviços de “Compactação de aterro” do Contrato n.º 324/2013, compatibilizando o 
orçamento da obra à Norma DNIT 108/2009-ES, sem prejuízo do controle tecnológico 
do grau de compactação exigido para cada camada de aterro.” 

Nota-se que, adiante, a empresa contratada expõe suas considerações no 

Relatório de Defesa (doc. nº 47528/2015) informando que concorda com os argumentos 

do TCE. Ademais, apresenta a composição do serviço de aterro a 100% do Proctor 

Intermediário com preço unitário de R$ 3,53, conforme segue. 

“A empresa JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, detentora do Contrato 
324/2013, concorda com o argumento do TCE que segundo a Norma DNIT 108/2009 
– ES – Aterros, ordinariamente é adotado para as camadas inferiores de aterro e para 
camada final de aterro respectivamente a compactação a 100% do Proctor Norma e a 
compactação a 100% do Proctor intermediário. Neste caso será necessário o 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 103 de 119 

 

remanejamento dos quantitativos dos serviços de compactação a 95% do Proctor 
Normal para o serviço de compactação a 100% do Proctor Normal e a criação da 
compactação de preço unitário do serviço de compactação a 100% do Proctor 
Intermediário pela Setpu. 
 
Apresentamos no anexo 1, a composição do serviço de aterro a 100% do Proctor 
Intermediário. Foi levado em consideração os equipamentos, o pessoal e a 
produtividade necessária para a execução do serviço. 
 
Desta forma a empresa atendeu à solicitação do TCE quanto à modificação do serviço. 
 

” 
 

A empresa contratada reconhece a ocorrência da irregularidade apontada, 

no entanto apresenta uma composição para compactação a 100% do Proctor 

Intermediário com preço unitário total de R$ 3,53, ou seja, superior ao preço unitário do 

serviço de compactação a 100% do Proctor Normal. Na oportunidade, informa que para 

elaboração desta composição de preço foi levado em consideração os equipamentos, o 

pessoal e a produtividade. 

Entretanto, em virtude do acordo firmado entre a Sinfra e o TCE MT por 

meio do Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, o preço unitário do serviço de 

“compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” não deve ser superior ao preço 

unitário do serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal”, conforme já 
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reproduzido no Relatório Técnico (doc. nº 22218/2015): 

“3.3 Do Peço Unitário do Serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário”. 
O Preço Unitário do serviço de “Compactação de Aterro a 100% do Proctor 
Intermediário” não será superior ao custo fixado no “Boletim de Preços de Obras de 
Transportes”, setembro/2012, para o serviço de “Compactação de Aterro a 100% do 
Proctor Normal” acrescido da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas, BDI, de 
23,31%.” 

Ademais, conforme ensinamentos do Engenheiro Civil, Sr. Elci Pessoa 

Júnior, na bibliografia “Manual de Obras Rodoviárias e Pavimentação Urbana” o aumento 

do número de passadas do rolo compactador para o serviço de compactação a 100% do 

Proctor Intermediário não justifica aumento de preço unitário em relação ao serviço de 

compactação a 100% do Proctor Normal, conforme segue. 

“A Norma DNIT 1 08/2009-ES, conforme comentado, passou a exigir que as camadas 
finais da terraplenagem apresentem Grau de Compactação igual a 100% do P.l. e não 
apenas os 100% do P.N., como na vigência da antiga Norma DNER-ES 282/97. Não 
obstante, o aumento de energia de compactação, que se reflete num maior número de 
passadas do rolo compactador, não é suficiente para ocasionar a necessidade de 
aumento no preço unitário do serviço, devendo ser mantido, pois o mesmo preço para 
compactação a 100% do P.N. (composição no 2 S 01 511 00, do DNIT, caso a planilha 
orçamentária não contemple item de serviço específico para a compactação a 100% 
do P.l. 
 
A manutenção do preço é justificada porque se por um lado a mudança do Proctor 
Normal para o Intermediário pode acarretar o aumento da densidade máxima de 
laboratório, que se reflete, em campo, no acréscimo do número de passadas do rolo 
compactador, por outro é de se esperar, em contrapartida, uma redução da umidade 
ótima do material, o que se reflete na diminuição do trabalho dos caminhões tanques. 
 
Ilustrando o caso, tem-se o gráfico abaixo, extraído do Manual de Pavimentação do 
DNER, página 68: 
 

 
 
Na prática, sem embargo do raciocínio anterior, o que ocorre é que ambos os 
equipamentos estarão disponíveis na frente de serviço no momento da compactação, 
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variando apenas, e muito sensivelmente, seus coeficientes de utilização operativa e 
improdutiva. 
 
Perceba-se, ainda, que variações bem mais significativas que essas podem se dar em 
função de diferenças de características dos próprios solos, quando submetidos a 
compactações - alguns podem exigir muito mais energia ou umidade que outros. 
 
Por essa razão, a diferença de custos de execução faz-se irrelevante a ponto de gerar 
alteração, para mais ou para menos, no preço unitário de referência padronizado pelo 
SICRO, qual seja, a compactação a 100% do P.N. Esse é, inclusive, o entendimento 
do DNIT, na medida em que jamais elaborou preços diferenciados para execução, por 
exemplo, de sub-base (2 S 02 200 00)- que é controlada com o Proctor Intermediário - 
e de base (2 S 02 200 01)- que é controlada pelo Proctor Modificado.” 

 

Desta forma, em relação ao Contrato nº 324/2013, tem-se que o preço 

unitário pactuado para o serviço “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal, com 

BDI de 23,11%, foi de R$ 2,88/m³, então, conclui-se que o preço unitário a ser adotado 

para o serviço de “compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” não deve 

ser superior ao utilizado para a “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal”, ou 

seja, de R$ 2,88/m³.    

Assim, constata-se que caso seja implementado o preço unitário de 

R$ 3,53 para a “Compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário” haverá 

sobrepreço, já que, conforme observado, o serviço em questão não deve ser superior ao 

preço unitário da “compactação de aterro a 100% do Proctor Normal” que, após ajuste 

do BDI, será de R$ 2,88/m³. 

Ademais, as defesas apresentadas não afastaram a responsabilidade do 

Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, sobre a irregularidade, 

ou seja, a realização de processo licitatório ou contratação de bens e serviços com 

preços comprovadamente superiores aos do mercado. 

 

3. Da situação atual dos contratos 

O montante apurado refere-se a sobrepreço e representa uma referência 

do possível dano ao erário caso nenhuma providência seja tomada para sanear as 

medições já realizadas nos Contratos, considerando os quantitativos e preços vigentes. 

Entretanto, conforme as medições são efetuadas, o sobrepreço se 
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materializa em prejuízos à Administração, tendo em vista que os serviços são 

apropriados com preços ou quantidades acimas dos devidos. 

Adiante, apresenta-se um resumo dos valores medidos indevidamente 

tomando por base as medições mais recentes inseridas no sistema Geo-Obras pela 

Sinfra. 

3.1. Contrato nº 325/2013 - Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda 

Conforme sistema Geo-Obras, o Contrato nº 325/2013, assinado em 

01.11.2013, teve as obras reiniciadas em 04.05.2015. 

Fonte: GEO-OBRAS_”Situação”_Contrato 325/2013 

Além disso, verifica-se, no mesmo sistema, que foram assinados 3 (três) 

aditivos que podem ser resumidos conforme a seguir, de modo que o valor do contrato 

passou a ser de R$ 36.171.417,18. 

 

Outrossim, analisando os documentos anexados ao Geo-Obras pela Sinfra, 

constata-se que foram efetuadas 24 medições a preços iniciais que totalizaram R$ 

31.009.208,16. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y18A8.



 

Página 107 de 119 

 

 

Já no FIPLAN MT verifica-se que foram pagos a empresa o valor de 

R$ 30.527.864,00, em razão das seguintes medições a preços iniciais. 
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Assim, com base na 24ª medição do Contrato nº 325/2013, apura-se os 

valores já medidos indevidamente e que devem ser estornados, correspondente ao 

montante de R$ 2.017.974,07 até a referida medição: 

a) Em razão da “Especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de escavação, 

carga e transporte de material de 1ª categoria”: 

 

b) Em razão do “Excesso no quantitativo do serviço de Desmatamento, destocamento e 

limpeza”: 

 

c) Em razão da “orçamentação do serviço de regularização de subleito” sem a respectiva 

previsão no projeto de engenharia”: 
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d) Em razão da “Especificação inadequada do serviço caminhos de serviço”: 

 

e) Em razão da “especificação de Serviço contrariando a Norma DNIT 108/2009 – ES – 

Aterros”: 

 

3.2. Contrato nº 324/2013 - JM Terraplenagem e Construções Ltda 

Conforme sistema Geo-Obras, o Contrato nº 324/2013, assinado em 

01.11.2013, teve as obras reiniciadas em 04.05.2015. 

 

 

 

Fonte: GEO-OBRAS_”Situação”_Contrato 324/2013 

Além disso, verifica-se, no mesmo sistema, que foram assinados 2 (dois) 

aditivos que podem ser resumidos conforme a seguir. 

Outrossim, analisando os documentos anexados ao Geo-Obras pela Sinfra, 

constata-se que foram efetuadas 6 medições a preços iniciais que totalizaram 
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R$ 2.511.542,16, conforme resumido a seguir. 

 

Já no FIPLAN MT verifica-se que foram pagos a empresa o valor de 

R$ 2.511.542,16 em razão das seguintes medições a preços iniciais. 

 

Assim, com base na 6ª medição do Contrato nº 324/2013, apura-se os 

valores já medidos indevidamente e que devem ser estornados, que ao todo 

correspondem ao montante de R$ 327.367,39 até a referida medição: 

a) Em razão da “duplicidade na contabilização da “Administração Local da Obra”: 

Medição indevida no valor de R$ 17.707,80, conforme memória de cálculo 

em apenso. 

b) Em razão da “especificação desvantajosa de equipamentos no serviço de escavação, 

carga e transporte de material de 1ª categoria”: 
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c) Em razão do “excesso no quantitativo do serviço de Desmatamento, destocamento e 

limpeza”: 

 

d) Em razão da “Orçamentação do serviço de “regularização de subleito” sem a 

respectiva previsão no projeto de engenharia”: 

 

e) Em razão da “Fator de conversão utilizado nos volumes escavados de terraplenagem 

em desacordo com a “Justificativa do Projeto”: 

 

4. Conclusão e proposta de encaminhamento 

Após analisar as manifestações apresentadas pelo Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira, Secretário da Sinfra/MT à época, pela empresa Agrimat Engenharia e 

Empreendimentos Ltda e a pela empresa JM Terraplenagem e Construções Ltda, 

conclui-se pelo afastamento da irregularidade referente ao sobrepreço dos itens 

“Tratamento Superficial Simples c/ emulsão – BC” e “Tratamento Superficial Duplo c/ 

emulsão – BC”. 
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No entanto, ratifica-se a ocorrência das demais irregularidades detectadas 

com base nos documentos que instruem a presente RNI, de responsabilidade do Sr. 

Cinésio Nunes de Oliveira. Sendo assim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, após 

manifestação do Ministério Público de Contas, a aplicação de penalidade, em face a 

Resolução Normativa nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa nº 17/2016. 

a) GB 06. Licitação_Grave_03. Realização de processo licitatório ou 

contratação de bens e serviços com preços comprovadamente superiores aos de 

mercado – sobrepreço (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 43, IV, da Lei 

8.666/1993); 

b) GB 11. Licitação_Grave_11. Deficiência do Projeto Básico norteador da 

contratação de empresa de engenharia para a “execução de Obras de Pavimentação de 

Rodovia na Rodovia MT- 220, Trecho: Entrº BR-163 (Sinop) – Rio dos Peixes ao Entrº 

MT-328 (Tabaporã)” (arts. 6o, IX e X, 7o e 12 da Lei 8.666/1993). 

Ademais, apesar da Sinfra ter efetuado algumas correções buscando o 

saneamento das contratações sob análise restam ser realizadas supressões nos 

Contratos n.os 324/2013 e 325/2013, respectivamente, nos montantes de 

R$ 1.276.801,39 e R$ 2.066.606,73, conforme detalhamento a seguir. 

 

Conforme observado, o montante apurado se refere a sobrepreço e 

representa uma referência do possível dano ao erário caso nenhuma providência seja 
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tomada para sanear as medições já realizadas nos Contratos, considerando os 

quantitativos e preços vigentes. 

Até a 24ª medição do Contrato nº 325/2013 constatou-se que em 

decorrência das impropriedades detectadas foram medidos irregularmente o montante 

de R$ 2.017.974,07. Da mesma forma, no que se refere ao Contrato nº 324/2013, até a 

6ª medição, foram medidos irregularmente o valor de R$ 327.367,39. 

Outrossim, é relevante ressaltar que a duplicidade na contabilização da 

Administração Local no Contrato n.o 324/2013 estará efetivamente sanada assim que o 

Termo Aditivo de Re-ratificação nº 324/2013/03/01 for implementado nas planilhas de 

medição do Contrato, juntamente com o estorno dos valores medidos irregularmente em 

razão desta impropriedade. 

Desta forma, considerando que as defesas apresentadas não afastaram o 

sobrepreço no valor de R$ 1.276.801,39, referente as irregularidades detectadas do 

Contrato nº 324/2013; 

Considerando que as defesas apresentadas não afastaram o sobrepreço 

no valor de R$ 2.066.606,73, referente as irregularidades detectadas do 

Contrato nº 325/2013; 

Considerando que, conforme documentos inseridos ao Geo-Obras pela 

Sinfra, a situação da obra de pavimentação da Rodovia MT-220, referente aos Contratos 

nº 324/2013 e 325/2013, encontra-se como “reiniciada”. 

Considerando que foram medidos R$ 2.511.542,16 do valor contratual de 

R$ 22.734.110,98 para o Contrato nº 324/2013 e R$ 31.009.208,16 do valor contratual 

de R$ 36.171.417,18 para o Contrato nº 325/2013; 

Sugere-se, a juízo de Vossa Excelência, que determine ao atual Gestor da 

Sinfra, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, que promova a adequação dos preços unitários e 

quantitativos nos Contratos nos 324/2013 e 325/2013, além do estorno dos valores pagos 

irregularmente, visando eliminar as impropriedades detectadas neste relatório. 
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Nesse sentido, com vistas ao saneamento das contratações efetivadas, em 

consonância com a análise realizada, restam ser implementadas as seguintes medidas: 

Contrato nº 324/2013: 

Promova a implementação do Termo Aditivo de Re-ratificação nº 

324/2013/03/01 nas planilhas de medição do contrato, assinado em 

comum acordo entre a Sinfra e a empresa JM Terraplenagem e 

Construções Ltda, de modo a excluir a duplicidade da Administração Local. 

Promova a adequação do item “placa de obra” da planilha do contratual, 

suprimindo as quantidades que excederem a 37,60 m². 

Promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e transporte de 

material de 1ª categoria” da planilha contratual, adotando-se no orçamento 

os preços unitários da execução do referido serviço por meio de 

escavadeira hidráulica, de modo a compatibilizar o orçamento com os 

serviços efetivamente executados e propiciar a contratação mais vantajosa 

para o Estado: 

 

Promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Desmatamento, 

destocamento e limpeza” das planilhas contratual, subtraindo deste a área 

de 276.220 m² e limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente 

executada. 

Promova a supressão do item “Regularização do subleito” da planilha 

contratual, compatibilizando o orçamento da obra ao projeto de 

engenharia. 

Promova o ajuste dos quantitativos do item “Escavação, carga e 

transporte” da planilha contratual, de modo a adequar o fator de conversão 

adotado ao fator de 1,25 especificado em projeto, limitando a medição do 
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serviço à quantidade efetivamente executada. 

Promova a adequação dos serviços de “Compactação de aterro”, 

compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 108/2009-ES, sem 

prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido para cada 

camada de aterro, adotando-se como preço da “Compactação de aterro a 

100% do Proctor Intermediário” aquele adotado para a “Compactação de 

aterro a 100% do Proctor Normal”. 

Promova o estorno dos valores medidos irregularmente em razão das 

impropriedades constatadas, que até a 6ª medição somam o montante de   

R$ 327.367,39. 

Contrato nº 325/2013: 

Promova a efetiva adequação do item “escavação, carga e transporte de 

material de 1ª categoria” da planilha contratual, adotando-se no orçamento 

os preços unitários da execução do referido serviço por meio de 

escavadeira hidráulica, de modo a compatibilizar o orçamento com os 

serviços efetivamente executados e propiciar a contratação mais vantajosa 

para o Estado: 

 

Promova a efetiva adequação do quantitativo do item “Desmatamento, 

destocamento e limpeza” das planilhas contratual, subtraindo deste a área 

de 332.360 m² e limitando a medição do serviço à quantidade efetivamente 

executada. 

Promova a supressão do item “Regularização do subleito” da planilha 

contratual, compatibilizando o orçamento da obra ao projeto de 

engenharia. 

Promova a supressão da “Terraplenagem (caminho de serviço)” da planilha 

contratual, compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 105/2009- 
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ES. 

Promova a adequação dos serviços de “Compactação de aterro”, 

compatibilizando o orçamento da obra à Norma DNIT 108/2009-ES, sem 

prejuízo do controle tecnológico do grau de compactação exigido para cada 

camada de aterro, adotando-se como preço da “Compactação de aterro a 

100% do Proctor Intermediário” aquele adotado para a “Compactação de 

aterro a 100% do Proctor Normal”. 

Promova o estorno dos valores medidos irregularmente em razão das 

impropriedades constatadas, que até a 24ª medição somam o montante de 

R$ 2.017.974,07. 

Registra-se, por oportuno, que a presente discussão processual poderia ter 

sido minimizada caso a Sinfra promovesse, à época da licitação e previamente à abertura 

do certame, a adequação das quantidades e dos preços indevidos constantes na 

Concorrência Pública nº 031/2013/SETPU, conforme proposto no relatório preliminar de 

auditoria. 

  É o relatório que se submete à apreciação superior. 

  Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia. 

      

Cuiabá, 08 de novembro de 2016. 

 

Emerson Augusto de Campos Jorge Vanzelote Barquette Yuri Garcia Silva 
Auditor Público Externo (supervisão) Auditor Público Externo Auditor Público Externo 

Mat. 203.160-4 Mat. 203.334-8 Mat. 203.153-1 
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APENSO 
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